
Proc. Administrativo 608/2026

De: Andrieli A. - SEMDITUR-ADM

Para: SEFIN-CL-COMP - Compras 

Data: 29/01/2026 às 14:42:57

Setores (CC):

SEFIN-CL-COMP

Setores envolvidos:

SEMDITUR-ADM, SEFIN-CL-COMP, SEMDITUR

Req. 175 - Construção de Bloco Sanitário Parque - Empresa IMK

Número da Requisição*: 

175

Resumo do Objeto*: 

Construção de blocos sanitários com materiais e mão de obra no Parque Centenário Rui Ortiz, para a realização do Rodeio

Internacional 2026.

Número da Reserva de Recurso*: 

541

Fonte de Recurso*: 

1500

Valor Total*: 

98.428,85

Requisições vinculadas à demanda*: 

000
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_

Andrieli Ferreira Do Amarante 

assistente administrativo

Anexos:

Ata_CE_138_2025.pdf
BDI_compressed.pdf
calculo.pdf
Certidao_FGTS.pdf
Certidao_Municipal.pdf
cnpj.pdf
CONCORRENCIA_138_2025_Constr_Bloco_Sanit_1_.pdf
Crono.pdf
Cronograma_compressed_1_.pdf
emissao_E7F8411AC2DAF5063DEFA042_proc_administrativo_7_8_250_2025_assinado_versaoImpressao.pdf
ETP_Banheiro_atualizado.pdf
Memorial_Descr_compressed.pdf
Memor_Calculo_compressed.pdf
Minuta_Concorrencia_Eletronica_de_n_138_2025_Bloco_sanitario_Parque_Centenario.pdf
Orcamento.pdf
Orcamento_3_.pdf
Orcamento_5_.pdf
Parecer_Juridico_11_2026_Dispensa_de_licitacao_Concorrencia_fracassada_Rodeio_Internacional_2_.pdf
Planilha_orc_compressed.pdf
PRANCHA_BANHEIRO_A2.pdf
QCI_compressed.pdf
Requisicao_n_175.pdf
RRT_compressed.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

U
A

R
D

O
 J

O
S

É
 T

A
T

IM
 R

O
T

A
V

A
 e

 A
N

D
R

IE
LI

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

O
 A

M
A

R
A

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

C
82

-6
C

74
-C

64
9-

B
B

C
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

C
82

-6
C

74
-C

64
9-

B
B

C
2



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/01/2026 às 09:39:20.
Código verificador: 102B452

Página 1 de 4

Ata de Processo Fracassado
Município de Soledade

MUNICÍPIO DE SOLEDADE
Concorrência por Menor Preço - 138/2025

Lotes Licitados
Lote Item Descrição V. Referência Qtde Unidade Observações Julgamento

0001

0001 CONSTRUÇÃO DE BLOCO
SANITÁRIO NO PARQUE
CENTENÁRIO RUI ORTIZ, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL E
MÃO DE OBRA, TUDO CONFORME
PROJETOS E PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO.

R$ 98.428,85 1,00 UN Fracassado Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 98.428,85

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

08/12/2025 CONCORRýNCIA 138 2025 - Constr Bloco Sanit.pdf

08/12/2025 BDI.pdf

08/12/2025 Cronograma.pdf

08/12/2025 Memor Cálculo.pdf

08/12/2025 Memorial Descr.pdf

08/12/2025 Minuta Contrato CE 138 2025.pdf

08/12/2025 Planilha orç.pdf

08/12/2025 QCI.pdf

08/12/2025 RRT.pdf

Mensagens Enviadas pelo Agente de Contratação
Data Assunto Frase

23/12/2025 - 15:43:22 Documentos solicitados para o
processo 138/2025

Foram solicitadas diligências no lote 0001 do processo 138/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

23/12/2025 - 15:43:45 Envio de Propostas Readequadas
138/2025

Foi solicitado a proposta readequada para o item lote 0001. O prazo de envio é até às 15:43
do dia 26/12/2025.

24/12/2025 - 14:53:26 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo 138/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

24/12/2025 - 15:06:16 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0001 do processo
138/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

24/12/2025 - 16:16:30 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0001 do processo
138/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

29/12/2025 - 17:00:02 Documentos solicitados para o
processo 138/2025

Foram solicitadas diligências no lote 0001 do processo 138/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

02/01/2026 - 10:58:28 Documentos solicitados para o
processo 138/2025

Foram solicitadas diligências no lote 0001 do processo 138/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

02/01/2026 - 10:58:44 Envio de Propostas Readequadas
138/2025

Foi solicitado a proposta readequada para o item lote 0001. O prazo de envio é até às 11:00
do dia 05/01/2026.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Construção de bloco sanitário no Parque Centenário Rui Ortiz, com
fornecimento de material e mão de obra, tudo conforme projetos e planilha orçamentária em anexo.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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PAZZIN
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA
LTDA

39.520.628/0001-
53

21/12/2025 -
11:27:34

Construção de
bloco sanitário

diversos 1,00 90.000,00 R$ 90.000,00 Sim

ANTONIO MARCOS
NUNES LTDA

51.879.037/0001-
72

22/12/2025 -
08:29:24

proprio proprio 1,00 98.428,85 R$ 98.428,85 Sim

IMK INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE
MOLDADOS LTDA

08.764.222/0001-
92

22/12/2025 -
18:42:12

Propria PROPRIO 1,00 98.428,85 R$ 98.428,85 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

ANTONIO MARCOS NUNES LTDA 51.879.037/0001-72 60 dias

PAZZIN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 39.520.628/0001-53 60 dias

IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA 08.764.222/0001-92 60 dias

Inabilitados
Data Fornecedor CNPJ Detalhe

05/01/2026 - 16:23:27 ANTONIO MARCOS NUNES
LTDA

51.879.037/0001-72 Item 0001 - Lote 01

A empresa ANTONIO MARCOS NUNES LTDA restou inabilitada pois não apresentou a documentação de habilitação exigida em edital no prazo especificado.

29/12/2025 - 16:59:09 IMK INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE
MOLDADOS LTDA

08.764.222/0001-92 Item 0001 - Lote 01

A empresa IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA restou inabilitada pois não apresentou a Certdão Negativa de Falência e Concordata exigida na alínea
"A" do Item 11.1.3 do edital. Também apresentou a Certidão Negativa da Fazenda Municipal exigida na alínea "D" do Item 11.1.2 Positiva.

02/01/2026 - 10:57:12 PAZZIN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

39.520.628/0001-53 Item 0001 - Lote 01

A empresa PAZZIN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA restou inabilitada pois não apresentou a documentação de habilitação exigida em edital no prazo especificado.

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

06/01/2026 - 17:30 12/01/2026 - 23:59 15/01/2026 - 23:59

0001 - Lote 01

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

08764222000192 - IMK
INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRE MOLDADOS LTDA

29/12/2025 - 19:27:48 DA BOA-FÉ OBJETIVA E DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA –

A Recorrente, atuou durante todo o certame com transparência e boa-fé objetiva,
inexistindo qualquer indício de dolo, fraude ou tentativa de ocultação de
informações. Eventual inconsistência na apresentação de certidão decorre de
falha formal e material sanável, ocorrida em procedimento eletrônico complexo,
não comprometendo a qualificação da licitante.

Ressalte-se que foram apresentadas certidão judicial válida e certidão da Fazenda
Municipal da sede da empresa, o que afasta, de forma inequívoca, qualquer
presunção de má-fé, a qual, conforme entendimento consolidado do Tribunal de
Contas da União, não se presume, devendo ser comprovada de forma objetiva.

O TCU possui entendimento pacífico no sentido de que falhas formais sanáveis
não devem ensejar inabilitação, devendo a Administração priorizar o formalismo
moderado, a competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa,
especialmente quando não há prejuízo ao certame.

Nesse sentido, o art. 64, `PAR`2º, da Lei nº 14.133/2021 impõe à Administração o
dever de promover diligência para esclarecimento ou complementação da
documentação, vedada a exclusão do licitante por mero erro formal.

Diante disso, requer-se a realização de diligência, com a oportunização de
correção ou complementação documental, garantindo-se a permanência da
Recorrente no certame

Deferido

Chat
Data Apelido Frase
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23/12/2025 - 15:16:11 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

23/12/2025 - 15:16:17 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

23/12/2025 - 15:16:17 Sistema No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.

23/12/2025 - 15:16:17 Sistema Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

23/12/2025 - 15:16:17 Sistema Encerrado o prazo anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

23/12/2025 - 15:16:17 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

23/12/2025 - 15:16:20 Sistema O lote 0001 foi aberto pelo agente de contratação.

23/12/2025 - 15:16:20 Sistema O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

23/12/2025 - 15:31:22 Sistema O lote 0001 entrou em tempo aleatório.

23/12/2025 - 15:34:10 Sistema Para o lote 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/12/2025 às 15:39:10.

23/12/2025 - 15:39:11 Sistema A fase de lances fechados do lote 0001 foi encerrada em 23/12/2025 às 15:39:10.

23/12/2025 - 15:39:11 Sistema O lote 0001 foi encerrado.

23/12/2025 - 15:41:02 Sistema O lote 0001 teve como arrematante IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA - Ltda/Eireli
com lance de R$ 88.585,96.

23/12/2025 - 15:43:22 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 15:42 do dia 26/12/2025.

23/12/2025 - 15:43:22 Sistema Motivo: Solicitamos a apresentação da documentação de habilitação exigida em edital.

23/12/2025 - 15:43:45 Sistema Foi solicitado a proposta readequada para o item lote 0001. O prazo de envio é até às 15:43 do dia
26/12/2025.

23/12/2025 - 15:48:49 F. IMK INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE
MOLDA

Documentação Lote 0001: 11.1. A habilitação da licitante vencedora será verificada mediante o envio de
forma anexa no portal eletrônico dos seguintes documentos, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil após
ser declarada arrematante: conforme o edital os documento serão enviado até 24/12 15:42

24/12/2025 - 14:53:26 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.

24/12/2025 - 15:06:16 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

24/12/2025 - 16:16:30 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

24/12/2025 - 16:16:42 F. IMK INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE
MOLDA

Documentação Lote 0001: Boa tarde.. Segue documentos de habilitação e proposta autualizada

29/12/2025 - 16:44:37 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0001 foi aprovada pelo Agente de Contratação.

29/12/2025 - 16:45:28 Sistema O fornecedor IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA teve sua proposta aceita no lote
0001.

29/12/2025 - 16:45:33 Sistema A data limite de intenção de recursos para o lote 0001 foi definida pelo agente de contratação para
29/12/2025 às 16:55.

29/12/2025 - 16:59:09 Sistema O fornecedor IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA foi inabilitado no processo.

29/12/2025 - 16:59:09 Sistema Motivo: A empresa IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA restou inabilitada pois não
apresentou a Certdão Negativa de Falência e Concordata exigida na alínea "A" do Item 11.1.3 do edital.
Também apresentou a Certidão Negativa da Fazenda Municipal exigida na alínea "D" do Item 11.1.2
Positiva.

29/12/2025 - 16:59:09 Sistema O fornecedor IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA foi inabilitado para o lote 0001
pelo agente de contratação.

29/12/2025 - 16:59:09 Sistema O lote 0001 tem como novo arrematante PAZZIN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA com lance
de R$ 90.000,00.

29/12/2025 - 17:00:02 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 30/12/2025.

29/12/2025 - 17:00:02 Sistema Motivo: Solicitamos a apresentação da documentação de habilitação exigida em edital.

29/12/2025 - 19:27:48 Sistema O fornecedor IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de
recurso para o lote 0001.

02/01/2026 - 10:57:12 Sistema O fornecedor PAZZIN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA foi inabilitado no processo.

02/01/2026 - 10:57:12 Sistema Motivo: A empresa PAZZIN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA restou inabilitada pois não
apresentou a documentação de habilitação exigida em edital no prazo especificado.

02/01/2026 - 10:57:12 Sistema O fornecedor PAZZIN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA foi inabilitado para o lote 0001 pelo
agente de contratação.

02/01/2026 - 10:57:12 Sistema O lote 0001 tem como novo arrematante ANTONIO MARCOS NUNES LTDA com lance de R$ 98.428,85.

02/01/2026 - 10:58:28 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 11:00 do dia 05/01/2026.

02/01/2026 - 10:58:28 Sistema Motivo: Solicitamos a apresentação da documentação de habilitação exigida em edital.

02/01/2026 - 10:58:44 Sistema Foi solicitado a proposta readequada para o item lote 0001. O prazo de envio é até às 11:00 do dia
05/01/2026.

05/01/2026 - 16:23:27 Sistema O fornecedor ANTONIO MARCOS NUNES LTDA foi inabilitado no processo.

05/01/2026 - 16:23:27 Sistema Motivo: A empresa ANTONIO MARCOS NUNES LTDA restou inabilitada pois não apresentou a
documentação de habilitação exigida em edital no prazo especificado.

05/01/2026 - 16:23:27 Sistema O fornecedor ANTONIO MARCOS NUNES LTDA foi inabilitado para o lote 0001 pelo agente de contratação
e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado.

05/01/2026 - 16:23:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o lote 0001 foi definida pelo agente de contratação para
06/01/2026 às 17:30.
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07/01/2026 - 09:33:16 Sistema O prazo para recursos no lote 0001 foi definido pelo agente de contratação para 12/01/2026 às 23:59, com
limite de contrarrazão para 15/01/2026 às 23:59.

13/01/2026 - 09:38:40 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi declarado fracassado.

Mudanças de Autoridade Competente
Nome Alterado em

LUIS HENRIQUE DE SOUZA DALLA VECCHIA 08/12/2025 - 14:13:59

Mudanças de Equipe de Apoio
Nome Alterado em

Lizarete Batista Pereira 08/12/2025 - 14:13:59

LUIS HENRIQUE DE SOUZA DALLA VECCHIA 08/12/2025 - 14:13:59

Suelen Bonato 08/12/2025 - 14:13:59

Emerson Luis dos Reis Ávila

Agente de Contratação

Lizarete Batista Pereira

Apoio

LUIS HENRIQUE DE SOUZA DALLA VECCHIA

Apoio

Suelen Bonato
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_

Quadro de Composição do BDI

AC 3,99%
SG 1,00%
R 1,27%

DF 1,20%
L 6,16%

CP 3,65%
ISS 2,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 21,00%

BDI DES 21,00%

Observações:

Data

Nome: Whelington da Rosa

CREA/CAU: A246016-5

ART/RRT:

N/A N/A Prefeitura de Soledade

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ / CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva 
alíquota de 2%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

Soledade/RS quarta-feira, 19 de novembro de 2025
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

PMv3.16 1 / 1

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ
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I

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

. N
º
 A

G
R

U
P

A
D

O
R

 D
E

 

E
V

E
N

T
O

S

.

FRENTES DE OBRA:

.
Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2

TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 0,00 0,00
1. BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ -
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES -

1.1.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 2,88 1,20x2,40m <-- defina o número do agrupador

1.2. FUNDAÇÃO -

1.2.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 7,50
Extensão (46,60m) x Largura 
(0,40m) x Profundidade (0,40m) = 
~7,50

<-- defina o número do agrupador

1.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 28,00
Extensão Total (47,00m) x Largura 
Valas (0,60m)

<-- defina o número do agrupador

1.2.3.
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 180,00
Estimativa de aço CA-50: 30kg/m³ 
de concreto ou conforme projeto 
estrutural

<-- defina o número do agrupador

1.2.4.
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 6,00
Volume Baldrames (47m x 0,20 x 
0,30 = 2,82m³) + Brocas de 
fundação

<-- defina o número do agrupador

1.2.5.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 37,28
Extensão (46,60m) x (Largura 
0,20m + 2x Altura 0,30m) = 37,28 
m²

<-- defina o número do agrupador

1.3. PISO -

1.3.1.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021

M2 40,00
Área total interna do prédio (8,80m 
x 4,55m)

<-- defina o número do agrupador

1.3.2.
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020

M2 36,00
Área Total (40,00m²) - Área dos 
Chuveiros (4,00m²)

<-- defina o número do agrupador

1.3.3.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 4,00
Área exclusiva dos boxes de 
chuveiro (4 un x 1,00m²)

<-- defina o número do agrupador

1.3.4. SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 10,00
Largura das portas: (10x0,60) + 
(3x0,90) + Recortes/Sobras

<-- defina o número do agrupador

1.4. ESTRUTURA -

1.4.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 30,00
12m² de fôrma para cada 1m³ de 
concreto

<-- defina o número do agrupador

1.4.2.
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 2,50
Vol. Pilaretes (13 un) + Cintas de 
Amarração e Vergas (Estimado)

<-- defina o número do agrupador

1.4.3.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 200,00 2,50 m³ x 80kg/m³ = 200,00 kg <-- defina o número do agrupador

1.5. PAREDES -

MEMÓRIA DE CÁLCULO Grau de Sigilo

- (SELECIONAR) #PUBLICO

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ N/A

PMv3.16 1 / 8
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I

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

. N
º
 A

G
R

U
P

A
D

O
R

 D
E

 

E
V

E
N

T
O

S

.

FRENTES DE OBRA:

.
Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2

TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 0,00 0,00

MEMÓRIA DE CÁLCULO Grau de Sigilo

 - (SELECIONAR) #PUBLICO

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ N/A

1.5.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 150,00 
Perímetro (47m) x Pé direito 
(2,85m) + Oitões (6,75m²) - Desc. 
Vãos + Perdas

<-- defina o número do agrupador

1.5.2.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 300,00 
Área de Alvenaria x 2 faces 
(Interna/Externa)

<-- defina o número do agrupador

1.5.3.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 300,00 
Área de Alvenaria x 2 faces 
(Interna/Externa)

<-- defina o número do agrupador

1.6. COBERTURA E ESTRUTURA DO TELHADO - 

1.6.1.
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 50,00 
Área de projeção (40m²) + Beirais 
frontal/fundo

<-- defina o número do agrupador

1.6.2.

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

M2 50,00 
Área de projeção corrigida p/ 
inclinação + Beirais

<-- defina o número do agrupador

1.6.3.
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 9,00 Extensão linear da fachada frontal <-- defina o número do agrupador

1.6.4.
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 9,00 
Extensão linear longitudinal do 
telhado

<-- defina o número do agrupador

1.6.5.
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 6,00 
2 descidas de 3,00m (uma em cada 
extremidade da calha)

<-- defina o número do agrupador

1.6.6.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022

UN 2,00 1 joelho na base de cada descida <-- defina o número do agrupador

1.7. ESQUADRIAS - 

1.7.1.
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 10,00 
10 boxes sanitários/chuveiro 
comuns

<-- defina o número do agrupador

1.7.2.
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3,00 
1 Acesso Principal + 2 Boxes 
Maiores/PCD

<-- defina o número do agrupador

1.7.3.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 3,12 
(5 un x 0,60 x 0,60) + (2 un x 1,10 x 
0,60) = 3,12 m²

<-- defina o número do agrupador

1.8. ELÉTRICA - 

1.8.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 10,00 
Contagem de pontos no teto (Box, 
Circulação e Externo)

<-- defina o número do agrupador
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I

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

. N
º
 A

G
R

U
P

A
D

O
R

 D
E

 

E
V

E
N

T
O

S

.

FRENTES DE OBRA:

.
Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2

TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 0,00 0,00

MEMÓRIA DE CÁLCULO Grau de Sigilo

 - (SELECIONAR) #PUBLICO

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ N/A

1.8.2.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 60,00 
média de 6m de tubo por ponto de 
luz/tomada

<-- defina o número do agrupador

1.8.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 200,00 
Circuitos Iluminação/Tomadas: 60m 
tubo x 3 pernas (F+N+T) + sobras

<-- defina o número do agrupador

1.8.4.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 80,00 
Circuito Chuveiros: Distância média 
quadro-chuveiro (10m) x 2 pernas x 
4 um

<-- defina o número do agrupador

1.8.5.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 40,00 
Ramal de Entrada: Do poste ao 
quadro (Fase+Neutro)

<-- defina o número do agrupador

1.8.6.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 4,00 
1 Geral + 1 Iluminação + 2 
Chuveiros

<-- defina o número do agrupador

1.8.7.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

UN 1,00 1 Unidade instalada na circulação <-- defina o número do agrupador

1.8.8.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3,00 
1 Masc + 1 Fem + 1 
PCD/Circulação

<-- defina o número do agrupador

1.9. HIDRÁULICA, LOUÇAS E METÁIS - 

1.9.1.
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00 Boxes comuns <-- defina o número do agrupador

1.9.2.
TUBO DE DESCIDA EXTERNO, DE PVC, PARA CAIXA DE DESCARGA 
EXTERNA ALTA - DIAMETRO DE 40 MM E ALTURA DE APROXIMADAMENTE 
1,55 M

UN 6,00 
1 tubo para cada vaso com caixa 
alta externa

<-- defina o número do agrupador

1.9.3.
TORNEIRA PLASTICA DE BOIA PARA CAIXA DE DESCARGA, 1/2", BALAO E 
TORNEIRA PLASTICOS, COM HASTE METALICA

UN 6,00 
1 boia para cada caixa de descarga 
externa

<-- defina o número do agrupador

1.9.4.
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,00 2 masc. + 2 fem. + 1 PCD <-- defina o número do agrupador

1.9.5.
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,00 1 para cada lavatório <-- defina o número do agrupador

1.9.6.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00 2 masc. + 2 fem. <-- defina o número do agrupador

1.9.7.

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 <-- defina o número do agrupador

1.9.8.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6,00 
4 nos chuveiros + 2 na 
circulação/limpeza

<-- defina o número do agrupador

1.9.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 18,00 
Ramal principal dos vasos: 3 barras 
de 6m

<-- defina o número do agrupador
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I

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

. N
º
 A

G
R

U
P

A
D

O
R

 D
E

 

E
V

E
N

T
O

S

.

FRENTES DE OBRA:

.
Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2

TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 0,00 0,00

MEMÓRIA DE CÁLCULO Grau de Sigilo

 - (SELECIONAR) #PUBLICO

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ N/A

1.9.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 12,00 
Ramais de pias e ralos: 2 barras de 
6m

<-- defina o número do agrupador

1.9.11.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 24,00 Distribuição Geral: 4 barras de 6m <-- defina o número do agrupador

1.9.12.
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 1 unidade para fundo do vaso PCD <-- defina o número do agrupador

1.9.13.
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 1 unidade para lateral do vaso PCD <-- defina o número do agrupador

1.10. ACABAMENTOS E FORRO - 

1.10.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 40,00 Mesma área do piso interno (40m²) <-- defina o número do agrupador

1.10.2. RODAFORRO EM PVC, PARA FORRO DE PVC, COMPRIMENTO 6 M M 50,00 
Perímetro interno de todas as 
paredes

<-- defina o número do agrupador

1.10.3.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 32,00 
4 Boxes x (3 paredes de 1m + 
recortes) x Altura 2,00m

<-- defina o número do agrupador

1.10.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 260,00 
Área Reboco (300m²) - Área 
Azulejo (32m²) - Vãos

<-- defina o número do agrupador

1.10.5.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 260,00 Mesma área da pintura de parede <-- defina o número do agrupador

1.10.6.
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 50,00 
13 portas x (Área folha + batente + 
2 faces) est. 3,8m²/um

<-- defina o número do agrupador

Soledade/RS
Local Responsável Técnico

Nome: Whelington da Rosa
quarta-feira, 19 de novembro de 2025 CREA/CAU: A246016-5
Data ART/RRT: 16298206
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.764.222/0001-92
Razão

Social: IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA

Endereço: AVE FARRAPOS 1440 / BOTUCARAI / SOLEDADE / RS / 99300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/01/2026 a 09/02/2026

Certificação Número: 2026011102491451864917

Informação obtida em 29/01/2026 13:51:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

29/01/2026, 13:52 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
                                         ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                     SECRETARIA DA FAZENDA E FISCALIZAÇÃO
                               Av. Júlio de Castilhos, 898 - Centro - Soledade
                                 CEP: 99.300-00      Fone: 54 - 3381.1699
         
         
                       CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA Nº:0000398/2026 
         
         
         
             CONTRIBUINTE...: IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA 
             CPF/CNPJ.......: 08.764.222/0001-92 
             ENDEREÇO.......: AV. FARRAPOS                  ,  1326 
             COMPLEMENTO....:                      
             BAIRRO.........: MISSÕES              
             CEP............:  99300000 
             CIDADE.........: Soledade                         UF.:RS 
         
             DATA DE EMISSÃO...:29/01/2026         DATA DE VALIDADE...:29/04/2026 
         
         
                   CERTIFICAMOS  para  os  devidos  fins,  que revendo os nossos cadastros
        eletrônicos,  que  o CONTRIBUINTE acima identificado POSSUI PENDÊNCIA FISCAL junto
        a  Fazenda  Municipal,  referente  a  impostos,  taxas  ou  multas  e  que a mesma
        encontra-se em processo de negociação.
         
         
                    Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública Municipal exigir
        valores  relativos  a  tributos e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como
        em  razão  de  posterior  lançamento  ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da
        informação prestada pelo contribuinte.
         
         
                   O referido é verdade e dou fé.
         
         
                                           Soledade, 29 de Janeiro de 2026.
         
         
                      A  presente  certidão  foi  emitida  em  meio  eletrônico,  para sua
        conferência  de autenticidade, acesse o sitio www.soledaders.com.br, utilizando-se
        da opção: Serviços/AR Cidadão.
         
                                           AUTENTICIDADE:675557121675557 
         
         
                    ATENÇÃO: Qualquer rasura tornará nulo este documento.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

U
A

R
D

O
 J

O
S

É
 T

A
T

IM
 R

O
T

A
V

A
 e

 A
N

D
R

IE
LI

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

O
 A

M
A

R
A

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

C
82

-6
C

74
-C

64
9-

B
B

C
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

C
82

-6
C

74
-C

64
9-

B
B

C
2



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.764.222/0001-92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/03/2007

 
NOME EMPRESARIAL
IMK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BERTE PRE- MOLDADOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV FARRAPOS

NÚMERO
1440

COMPLEMENTO
********

 
CEP
99.300-000

BAIRRO/DISTRITO
BOTUCARAI

MUNICÍPIO
SOLEDADE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JRBERTE@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(54) 8116-2828

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/03/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. INOV. E TURISMO. 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 138/2025. 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 
 
          EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA CONSTRUÇÃO DE BLOCO 
SANITÁRIO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, TUDO 
CONFORME PROJETOS E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO. 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no dia e horários abaixo citados, ocorrerá sessão pública com a 
finalidade de abertura eletrônica de credenciamento, fase de propostas e habilitação, conforme objeto 
abaixo descrito e Portaria n° 307/2025. A sessão pública será realizada no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
18/12/2025: 
Limite para esclarecimentos: até 23h59min; 
Limite para impugnações: até 23h59min; 
 
23/12/2025: 
Limite para recebimento de propostas: até 14h; 
Abertura das propostas: 14h30min. 
 
Será considerado para fins de orientação, o horário oficial de Brasília/DF. 
 
1.  OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente licitação a aquisição dos seguintes itens: 
Item Cód. Qtd. 

 
Un. Descrição V. Un. 

Máx. 
(R$) 

01 52409 01,00 und Construção de bloco sanitário no Parque Centenário 
Rui Ortiz, com fornecimento de material e mão de 
obra, tudo conforme projetos e planilha 
orçamentária em anexo. 

98.428,85 

Observações:  
 
- O valor máximo a ser pago é o constante na planilha orçamentária, ou seja, R$ 98.428,85 
(noventa e oito mil quatrocentos e vinte e oito reais com oitenta e cinco centavos). 
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2. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O local para a realização das obras será no Parque de Eventos Centenário Rui Ortiz, localizado na 
Avenida Julio de Castilhos, n° 3743, Bairro Expedicionário, CEP 99300-000, no Município de 
Soledade/RS, conforme constante nos projetos em anexo. 
 
2.2. A empresa vencedora deverá iniciar as obras imediatamente após o recebimento da ordem 
de execução de serviços do Ministério/Secretaria Solicitante a que está vinculado, sendo vedada 
a prorrogação desse prazo. 
 
2.3. Em caso de atraso/não cumprimento do prazo constante acima, a licitante ficará sujeita a 
aplicação das penalidades previstas em edital e rescisão contratual. 
 
2.4. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos dos serviços de engenharia aprovados 
pela concedente ou pela mandatária. 

2.5. A empresa vencedora deverá atender a todos os documentos de projetos elaborados, 
especialmente durante a execução. 

3. DO CONTRATO 
3.1. O prazo de vigência do contrato será de até dois (02) meses ininterruptos para execução e 
tramitação burocrática, a contar da data de autorização de início de obras emitida pelo 
Ministério/Secretaria Solicitante a que está vinculado, tudo conforme cronograma previsto 
PLE; 

3.2. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos dos serviços de engenharia aprovados 
pelo concedente ou pela mandatária; 

3.3. A empresa vencedora do certame poderá ter que apresentar antes da assinatura do contrato, 
diretamente ao Departamento de Planejamento/Setor de Compras do Município de Soledade/RS, os 
documentos abaixo descritos: 

a) ART (Atestado de Responsabilidade Técnica) de execução da Obra; 
b) Declaração da empresa vencedora informando o CNAE (Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas) que representa a atividade de maior receita da empresa; 
c) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando que a empresa não possui em 
seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de Empresa Pública ou de Sociedade 
de Economia Mista. 
 
3.4. A assinatura do contrato e apresentação dos documentos exigidos no item 3.3, deverão ser 
efetuados pela contratada na via física original diretamente no Departamento de 
Planejamento/Setor de Compras do Município de Soledade/RS ou enviado para a contratada 
por correspondência, em razão de operacionalização da prestação de contas junto ao 
Ministério/Secretária Solicitante. 
 
3.4.1. Em caso de optar pelo envio por correspondência, a contratada deverá fornecer endereço 
atualizado e completo ao Departamento de Planejamento/Setor de Compras do Município de 
Soledade/RS. 
 
3.4.2. Em caso de não ocorrer a solicitação dos documentos acima, a empresa vencedora estará 
dispensada da apresentação. 
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3.5. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
 
3.6. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, conforme § 2º do artigo 90 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
3.7. DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA VENCEDORA. 
A empresa vencedora obriga-se a cumprir as obrigações constantes deste edital, as relacionadas na 
minuta de contrato e sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade; 
 
3.8. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO 
O Município obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas na minuta de contrato e sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
3.9. DA GARANTIA CONTRATUAL 
3.9.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta. 

3.9.2. Sem prejuízo da garantia adicional prevista no item 3.9.1 do presente instrumento, será exigida 
do vencedor da licitação garantia contratual de 05% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
cabendo ao contratado optar por uma das seguintes modalidades: 

I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco central do Brasil, 
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II) seguro-garantia; 

III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil; 

IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela 
Lei nº 14.770, de 2023).   

3.9.3. O contratado terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração, mediante justificativa, contado da data de recebimento da 
autorização de início de obras emitida pelo Ministério/Secretaria Solicitante a que está 
vinculado, para a prestação da garantia, quando optar pelas modalidades I, II, III e IV do item 
3.9.2 do edital. 
 
3.9.4. O contratado terá o prazo de 01 (um) mês, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, mediante justificativa, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato, para a prestação da garantia, quando optar pela modalidade seguro garantia.  
 
3.9.4.1. O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 
respectivo endosso pela seguradora. 
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3.9.4.2. O seguro-garantia deverá continuar em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas. 
 

3.9.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou retribuída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 

4. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, DO REAJUSTE E DA 
REPACTUAÇÃO 
4.1. A ata de registro de preços/ou contrato a ser firmado com o(s) licitante(s) vencedor(es) poderá ser 
alterado por aditamento, no que couber, nos casos previstos no art. 124 ao art. 136, da Lei Federal nº 
14.133/2021, desde que requerido pela Contratada, e documentalmente comprovado o desequilíbrio 
contratual. 
 
4.1.1. A contratada deverá efetuar solicitação formal do pedido, seja qual for o enquadramento 
desejado, ou seja, Reequilíbrio, Reajuste e Repactuação. 
 
4.1.2. Havendo alteração unilateral do contrato, o CONTRATANTE deverá por aditamento, 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 
4.2. No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajuste 
ao preço proposto, utilizando como indexador o IPCA ou índice que vier a substituí-lo. 
 
4.3. Para as despesas com mão de obra e as delas decorrentes será concedida repactuação, que será 
realizada nas datas-bases dos acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na 
contratação. 
Obs. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 
instrumentos. 
 
4.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data do 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da 
proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-
bases destes instrumentos.   
 
4.4.1. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo à última repactuação.   
 
4.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços 
ou do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a 
variação de custos objeto da repactuação.   
 
4.5.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LO

 R
IC

A
R

D
O

 C
A

T
T

A
N

E
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ol

ed
ad

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
11

1-
A

97
C

-A
E

03
-E

D
2A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

11
1-

A
97

C
-A

E
03

-E
D

2A
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  E

D
U

A
R

D
O

 J
O

S
É

 T
A

T
IM

 R
O

T
A

V
A

 e
 A

N
D

R
IE

LI
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
O

 A
M

A
R

A
N

T
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ol

ed
ad

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
C

82
-6

C
74

-C
64

9-
B

B
C

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
C

82
-6

C
74

-C
64

9-
B

B
C

2



5 

JPCF/lcs CONCORRÊNCIA 138 2025 - Constr Bloco Sanit 

4.5.2. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do 
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos 
custos, considerando-se: 
I -  os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
II - as particularidades do contrato em vigência; 
III -  a nova planilha com variação dos custos apresentada; 
IV- indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; e 
V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
 
4.5.3. A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
contratada. 
 
4.5.4. As repactuações a que o contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento 
do contrato. 
 
4.5.5. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 
para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou 
sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito 
de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras; 
 
4.5.6. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
 
4.6. As repactuações como espécie de reajuste deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo. 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 
SEC. DESENV. INOV. E TURISMO. OBRAS EM ANDAMENTO. 4490.5191.0000. 

 
6. PAGAMENTO. 
6.1.  O pagamento será efetuado conforme liberação do Ministério/Secretaria solicitante, após 
liberação do recurso e após o recebimento da Nota Fiscal acompanhada de planilha de medição, 
aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. 
 
6.1.1. As parcelas serão realizadas conforme estabelecido na orientação técnica emitida pelo 
Departamento de Apoio Técnico e o constante no cronograma físico-financeiro, sendo os 
pagamentos realizados conforme liberação do Ministério/Secretaria solicitante; 
 
6.1.2. A Nota Fiscal de cada parcela deverá ser emitida após a autorização concedida pelo 
Ministério/Secretaria solicitante, constando junto à mesma a Planilha de medição aprovada 
pelo órgão fiscalizador do contrato. 
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6.1.3. Especialmente no último pagamento, o recurso só será liberado após a apresentação da 
baixa da CEI da obra. 

6.1.4. Será considerado para a conclusão da parcela, os eventos totais concluídos, conforme 
cronograma físico-financeiro. 
 
6.2 - Deverão ser apresentadas as Notas Fiscais discriminadas, de acordo com a Nota de Empenho, 
para que após conferência, atestado e aceite pelo fiscal do contrato, seja creditado em favor da 
Empresa, por meio de ordem bancária contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para 
isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 
ser efetivado o crédito.  
 
6.2.1. Não serão efetuados pagamentos por meio de títulos de cobrança bancária. 
 
6.2.2. Quaisquer erros ou omissões havidos na documentação fiscal ou na fatura, serão motivo de 
correção pela CONTRATADA, e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado; 
 
6.2.3. Os documentos fiscais deverão ser apresentados em total conformidade às regras 
constantes na IN RFB n° 1.234/2022 e Decreto Municipal n° 13.694/2022, inclusive quanto ao 
correto destaque do valor de IR a ser retido, com a exceção das pessoas jurídicas optantes pelo 
SIMPLES NACIONAL que não estarão sujeitas a retenção de IR; 
 
6.2.3.1. Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS; 
 
6.3. No momento do pagamento será realizada consulta “on line” para verificação quanto ao 
cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas correspondentes, ou seja, deverão estar com a 
validade em dia no momento da emissão da Nota Fiscal, as Certidões Negativas de Débitos da União, 
Estado, Município e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como Certidão 
Negativa do FGTS; 
 
6.3.1. A empresa deverá ter ciência de ser apresentada as certidões acima citadas, diretamente ao setor 
vinculado à contratação. 
 
6.4. Em caso de irregularidade, o MUNICÍPIO notificará a empresa para que sejam sanadas as 
pendências no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções pelo inadimplemento, 
rescisão do contrato ou a execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos 
à administração, além das penalidades já previstas em lei.  
 
6.5. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar 
discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.  
 
6.6. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 
deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o 
enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, 
assinada pelo representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é 
inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, 
e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 
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6.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
Contratante em favor da Contratada ou da garantia apresentada. Caso esse valor seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário; 
 
6.8 – Fica desde já reservado ao Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização 
da situação, se, no ato da entrega e/ou na aceitação do serviço prestado forem identificadas 
imperfeições e/ou divergências em relação ao efetivamente contratado; 
 
6.9 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 
7.1. Poderão participar deste certame as empresas que: 
 
7.1.1. Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste 
instrumento e seus anexos, bem como, as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais normas complementares, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 
correspondente; 
 
7.1.2. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 
 
7.1.3. Estejam devidamente cadastradas no Portal de Compras Públicas, com endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, e que tenham apresentado proposta e 
habilitação no portal. 
 
7.2. Será vedada a participação e/ou contratação de empresas quando: 
 
7.2.1. Estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública de 
Soledade/RS, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas ou que possuam registro de Processo 
Administrativo Especial e/ou Sancionador junto a Administração Pública de Soledade/RS; 
 
7.2.2. Reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 
qualquer que seja sua forma de constituição, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
 
7.2.3. Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 
 
7.2.4. Enquadradas nas disposições do Art. 9 § 1º e Art. 48 da Lei Federal 14.133/2021;  
 
7.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
7.2.6. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
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na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
c) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
d) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria. 
 
7.2.7. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 

8. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO. 
8.1. Para participar do processo, o licitante deverá se credenciar na Plataforma de CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

8.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação (login) e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
8.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

8.1.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Soledade/RS, promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 

8.1.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
 

8.1.5. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 

8.1.6. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
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8.1.7. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  
 

8.1.8. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica;  
 

8.1.9. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 
9. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA PREÇOS 
9.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser anexada e preenchida até o prazo limite para 
credenciamento, conforme estipulado no preâmbulo do edital, diretamente no endereço eletrônico. 
 
9.2. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 
sujeitará o licitante às sanções legais, os seguintes documentos: 

9.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei, 
e, de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação bem como a ciência e vinculação a todos 
os termos da presente licitação e possui pleno consentimento da divulgação dos dados apresentados – 
Lei n° 13.709/2018, como condição para a participação na presente licitação, conforme modelo em 
anexo a este Edital. 

9.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
9.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como beneficiária da LC 123/2006 e 
alterações, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 
sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como 
condição para aplicação do disposto no item 11.4 deste edital., através de documento explicitando o 
porte que se enquadra. 
 
9.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
 
9.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
9.2.6. Declaração atualizada, de que a empresa não incorre nas condições impeditivas previstas no 
Art. 9 § 1º e Art. 48 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.2.7. As declarações acima citadas deverão ser obrigatoriamente preenchidas em campo 
próprio do sistema, e, se assim for solicitado, apresentadas junto à documentação de 
habilitação, na forma de diligência. 
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9.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 
ser solicitados pela Comissão no decorrer da sessão pública, deverão ser encaminhados no 
prazo máximo de até 01 (um) dia útil. 

9.4. Uma vez encerrado o prazo, não será aceita a participação de nenhum licitante 
retardatário. 
 
10. DAS PROPOSTAS DE PREÇO E SUA ABERTURA. 
10.1. A proposta de preços deverá ser preenchida diretamente no portal de compras públicas. 
 
10.2. Será solicitada a(s) empresa(s) vencedora(s) do certame a apresentação no Portal de Compras 
Públicas de uma nova proposta assinada com os seus últimos preços ofertados na etapa de lances, no 
prazo de até 01 dia útil, após a declaração de arrematante/habilitação, para fins de atendimento à 
Instrução Normativa 06/2016 do TCE/RS, conforme modelo de proposta constante em anexo ao 
Edital, contendo obrigatoriamente os seguintes documentos: 
 
a) Proposta financeira, em papel timbrado com identificação da empresa, rubricadas em todas as 
páginas e assinada na última, pelo representante legal da empresa, mencionando o preço unitário e 
global, conforme objeto desta licitação, onde deverão estar incluídos todos os custos do proponente. 
 
b) Planilha orçamentária de quantitativos, custos unitário e total, que deverá ter como paradigma o 
elaborado pelo município, em papel timbrado com identificação da empresa; 
 
c) Cronograma de execução físico-financeiro, que deverá ser preenchido obrigatoriamente no 
formato da Planilha de Levantamento de Eventos (PLE) de acordo com o apresentado pelo 
Departamento de Apoio Técnico no processo licitatório, em papel timbrado com identificação da 
empresa;  
 
d) A cotação deverá ser de no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula para as colunas 
QUANTIDADE, CUSTO UNITÁRIO, BDI, PREÇO UNITÁRIO E PREÇO TOTAL, com 
arredondamento simples de no máximo 02 (duas) casas decimais. 
 
10.3. O licitante deverá declarar expressamente e informar na proposta financeira o que segue abaixo:  
 
10.3.1. Concorda com o prazo de pagamento do objeto licitado, conforme constante neste Edital; 
 
10.3.2. Assumirá inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuará de acordo 
com as especificações e instruções deste Edital e seus anexos, sendo que o transporte até o local de 
entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, de que o mesmo deverá estar adequado à 
legislação vigente; 
 
10.3.3. Concorda com o prazo mínimo de validade da proposta que é de 60 (sessenta) dias contados 
da data estipulada para sua entrega. Sendo omissa a proposta, será considerada a validade de 60 
(sessenta) dias contados da data estipulada para sua entrega; 
 
10.4. Concorda com o prazo de entrega discriminado neste Edital. 
 
10.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
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10.6. Indicar na proposta inicial, a identificação do banco, a agência e respectivos códigos e o número 
da conta bancária, devendo a mesma ser em titularidade da empresa licitante. 
 
10.6.1. Caso a indicação da conta bancária não venha na proposta inicial, a empresa deverá 
obrigatoriamente, indicar na proposta atualizada constante no item 10.2.3 do edital, os dados da conta 
bancária em atendimento ao item anterior, sobpena de ficar pendente os seus respectivos pagamentos. 
 
10.7. Caso os prazos estabelecidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, os 
mesmos serão considerados como aceitos de forma tácita, para efeitos de julgamento.  
 
10.8. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 
 
10.9. Não serão aceitos, em hipótese alguma, vantagens não previstas neste Edital. 
 
11. DA HABILITAÇÃO. 
11.1. A habilitação da licitante vencedora será verificada mediante o envio de forma anexa no portal 
eletrônico dos seguintes documentos, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil após ser declarada 
arrematante: 

11.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro Comercial no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
d) Se representada por procurador, deverá apresentar: 
 
d.1) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida em 
Cartório, em que conste no mínimo o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes 
para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) 
em licitação pública; devendo igualmente identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente, ou; 
 
d.2) Carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, com firma 
reconhecida em Cartório, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo igualmente 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
 
Observação 01: Em ambos os casos (8.2.2.1 e 8.2.2.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
 
Observação 02: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 
assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 
 
11.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) emitido no ano corrente; 
b) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 
c) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da empresa; 
d) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa; 
e) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município da sede da 
empresa; 
f) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo; 
g) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
o modelo do Decreto federal nº 4.358-02; 
h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
11.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento; 
a.1) Caso a certidão acima conter prazo de validade, será considerada a constante. 
 
11.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Certidão de Registro no CREA/CAU pessoa Jurídica, em vigência, emitido em nome da licitante, 
onde deverá constar o nome do responsável técnico da empresa; 
b) Certidão de Registro no CREA/CAU pessoa Física, em vigência, emitido em nome do responsável 
técnico da empresa; 
c) Capacitação Técnico-operacional: Atestado de Capacidade Técnica e respectiva Certidão de 
Acervo Técnico (CAT), em nome da empresa licitante e/ou do responsável técnico da empresa 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na 
entidade profissional competente (CREA ou CAU), que comprove a aptidão para desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis em características e quantidades com o objeto da licitação.  
d) Atestado de visita técnica ao local da obra, que deverá ser feita pelo responsável técnico da 
licitante perante o CAU/CREA-RS, comprovando que visitou e tomou conhecimento de todos os 
locais de execução da mesma. O responsável técnico deverá apresentar documento de identidade, 
CIC, Carteira Profissional do CAU/CREA-RS e certidão atual do CAU/CREA-RS que comprove a 
responsabilidade técnica. A referida visita deverá ser acompanhada por funcionário do Departamento 
de Apoio Técnico ou Engenheiro/Arquiteto da Prefeitura Municipal de Soledade, o qual atestará esta 
visita com documento assinado e carimbado. O atestado poderá ser substituído por declaração de 
conhecimento da integridade do edital, seu anexo(s) e do(s) local(is) a serem realizados os serviços, 
conforme modelo constante no ANEXO I deste edital; 

 
11.2. Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com prazo de 
validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 
complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
  
11.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 
8.3 alínea “b”, respectivamente, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade 
fiscal, previstos no item 11.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi 
declarada como vencedora do certame. 
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11.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 
 
11.4.2. Ocorrendo a situação prevista no item 11.4, a sessão do pregão será suspensa. 
 
11.4.3. O benefício de que trata o item 11.4 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
 
11.4.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 11.4, implicará na inabilitação 
do licitante, repassando ao respectivo segundo colocado, sem prejuízo das penalidades previstas no 
item 15, deste edital. 
 
11.4.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
11.4.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.  
 
12. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1. No dia e horário já designados, a Comissão abrirá a sessão, através de seu login e senha, e 
realizará de acordo com a legislação vigente, baseando-se pelas disposições já consignadas no 
presente e as que seguem: 
 
OBS: O julgamento se dará pelo Menor preço Global. 
 
12.1.1. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 
sistema eletrônico durante toda a sessão pública, ficando responsável pela perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 8.1.6 
deste Edital. 
 

12.1.2. A comunicação entre ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo 
próprio do sistema eletrônico.  
 
12.1.3. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis no Portal de Compras Públicas.  
 

12.1.4. Dando continuidade aos trabalhos, a Comissão procederá à análise das Propostas de Preços, e 
classificará as propostas que estiverem em conformidade ao edital. 
 
12.1.5. A análise de todas as propostas apresentadas quanto à sua conformidade com as exigências do 
Edital, procedendo-se à desclassificação daquelas desconformes, de forma a definir aquelas que se 
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encontram aptas para a fase de lances verbais. Na análise das propostas, a Comissão poderá utilizar-
se da ajuda de representantes do setor interessado na contratação, determinando, inclusive, a 
suspensão temporária da reunião, para analisar mais detalhadamente o conteúdo das propostas; 
 
12.1.6. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 
b) sejam omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
d) contiverem opções de preços alternativos; 
e) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
do item 10; 
f) apresentarem preços manifestamente inexequíveis; 
g) cujos valores finais forem superiores aqueles constantes na pesquisa de mercado/planilha 
orçamentária. 
 
12.1.7. As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços; 
 
12.1.8. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública o resumo das 
ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas participantes; preços ofertados, 
propostas eventualmente desclassificadas com a fundamentação para sua desclassificação e a ordem 
de classificação provisória, registrada através de planilha; 
 
12.1.11. A Comissão iniciará a fase competitiva, oportunidade em que as empresas licitantes poderão 
efetuar lances de forma eletrônica, tendo por base o menor valor obtido na proposta inicial e 
observando o tempo limite estipulado para essa fase; 
 
12.1.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
 
12.1.13 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro.  
 
12.1.14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
12.1.15. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
12.1.16. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será conforme o que segue 
abaixo, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 
cobrir a melhor oferta.  
 
a) a diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 0,01 para os Itens/Lotes. 
 
12.1.17. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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12.1.18. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará quinze minutos, 
improrrogáveis. 
 
12.1.19. Encerrado o prazo do item 12.1.18, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada. 
 
12.1.20. Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 12.1.19, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 
dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
12.1.21. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 12.1.20, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
 
12.1.22. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 12.1.20 e 12.1.21., o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade. 
 
12.1.23. Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para 
que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 
após esta etapa, o disposto no item 12.1.22. 
 
12.1.24. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, a Comissão poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos do disposto no item 12.1.23. 
 
12.1.25. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
12.1.26. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
12.1.27. A Comissão poderá negociar diretamente com a licitante que ofertou o menor preço, para 
que seja obtido preço melhor; 
 
12.1.28. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela comissão, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 
 
12.1.29. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, a Comissão verificará a aceitabilidade da proposta de venda pelo valor mais baixo, 
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comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo, motivadamente, a 
respeito; 
 
12.1.30. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste Edital e seja compatível com o preço de mercado. 
 
12.1.31. Não serão consideradas, para fins de julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
Edital. 
 
12.1.32. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 
44, §2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que 
atenderem ao item 3.9, deste Edital. 
 
12.1.32.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou 
superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 
 
12.1.33. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor 
valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
que se enquadrem na hipótese do item 12.1.19.1, deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea ‘a’ deste item. 
 
12.1.34. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as 
exigências do item 6.1.20 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 
proposta originariamente de menor valor. 
 
12.1.35. O disposto nos itens 12.1.32 a 12.1.33, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 
 
12.1.36. Se não houver licitante que atenda ao item 12.1.32 e seus subitens, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
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d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
12.1.37. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado; 
 
b) empresas brasileiras; 
 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
12.1.38. Da sessão deste certame lavrar-se-á ata circunstanciada, onde serão registrados todos os atos 
praticados, especialmente o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação, recursos 
interpostos, a qual, após lida, será assinada pela Comissão de Licitação e pelas licitantes presentes; 
 
12.1.39. A sessão não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações deste 
Município. 
 
12.1.40. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
12.1.41. Sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o atendimento das 
condições habilitatórias do vencedor, mediante abertura do respectivo envelope de documentação, na 
forma do item 11 do edital. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO.  
13.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 
poderão ser enviados a Comissão, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte 
sítio eletrônico da Administração www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14. DOS RECURSOS. 
14.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 
poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do 
sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 
 
14.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias 
consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
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14.3. Interposto o recurso, a Comissão poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, 
sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 
 
14.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
15. DAS PENALIDADES. 
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 15.1 deste 
edital as seguintes sanções: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 
 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos. 
 
15.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2. do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 
15.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 15.2 do presente Edital.  
 
15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
15.6. A aplicação das sanções previstas no item 15.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
15.7. Na aplicação da sanção prevista no item 15.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
15.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
15.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
15.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
15.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 
 
15.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
b) pagamento da multa; 
 
c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
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d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
 
15.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 15.2 do presente Edital 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável. 
 
16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
16.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 
16.3. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 05 dias, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

16.4 Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 16.3, deverão ser comprovadas as 
condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos documentos originais ou 
cópias autenticadas. 

16.5. As certidões referidas de habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 
tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 
Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

16.6. O prazo de que trata o item 16.3 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde 
que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

16.7. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, no 
prazo do item 16.3, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
17.1. A Comissão ou à Autoridade Superior é facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
OBS: A Autoridade superior competente é o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições. 
 
17.2. A simples participação na licitação implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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17.3. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste Edital. 
 
17.4. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 
17.5. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma 
da legislação vigente. 
 
17.6. Até a entrega do bem licitado poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem direito 
a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Município tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
 
17.7. As decisões da Comissão serão comunicadas mediante publicação no mural oficial da Prefeitura 
Municipal, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente aos 
representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que 
comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 
a) julgamento deste Certame; 
b) recurso porventura interposto; 
 
17.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos a esta licitação. 
 
17.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
da Comissão em contrário. 
 
17.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Soledade. 
 
17.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 
 
17.13. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas no Foro da Comarca de Soledade, RS, com 
exclusão de qualquer outro. 
 
17.14. Só terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, 
assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e a Comissão. 
 
17.15.  Na eventualidade de ser apresentado algum documento em língua estrangeira, deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feito por tradutor público juramentado. 
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17.16. Maiores informações serão prestadas aos interessados, em horário de expediente, na Prefeitura 
Municipal de Soledade, Av. Júlio de Castilhos, nº 898, Centro, ou pelo telefone 0800-000-4462 
Ramal 2010/2011. 
 
17.17. O Caderno de Licitação, composto por Edital e Anexos, poderá ser retirado no Setor de 
Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Soledade/RS. 
 

Soledade, 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 

PAULO RICARDO CATTANEO. 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOLEDADE/RS. 
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

EDITAL DE _______________________________ Nº. ________/20____ 

...............................................................................................(nome da empresa), inscrita (o) no CNPJ 

sob o nº.................................................................., com 

sede....................................................................................(endereço completo), interessada (o) em 

participar do ______________ nº _____/20____, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

Obs.: Deverá ser assinalado UM dos campos abaixo, conforme se enquadre. Se enquadrada 

como microempresa/empresa de pequeno porte, anexar a Declaração atualizada firmada por 

contador atestando o porte da empresa. 

 

(   ) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e possui pleno consentimento da divulgação dos 

dados apresentados, referentes à licitação em epígrafe; 

(   ) Na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e possui pleno consentimento da divulgação dos dados apresentados, referentes à licitação 

em epígrafe; 

(   ) Na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular de 

habilitação e possui pleno consentimento da divulgação dos dados apresentados, referente à licitação 

em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

comprometendo-se a promover a sua regularização caso seja vencedora do certame (Art. 43, §1º da 

Lei nº. 123/2006), e por isso requer a concessão do prazo de 05 (cinco) dias úteis (Art. 43, §1º da Lei 

nº. 123/2006) para tal regularização, pelas razões descritas abaixo: 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

LOCAL E DATA: 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 
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 (MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INCORRE NAS CONDIÇÕES IMPEDITIVAS 
DO ART. 9 § 1º E ART. 48 DA LEI 14.133/2021) 
DADOS DA EMPRESA 

 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

EDITAL DE ________________________________: _____/_______ 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Local, Data e ano. 

 
A empresa ____________________________, CNPJ nº__________________________________, 
por intermédio de seu representante legal Sr________________________________________, 
portador do CPF nº ________________________ e da Carteira de Identidade nº 
_______________________________ expedida pelo (a) _____________, DECLARA, sob as penas 
da Lei, que a empresa não incorre nas condições impeditivas previstas no Art. 9 § 1º e Art. 48 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

______________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
CONTATO/EMAIL: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 
EDITAL        

 
PROPOSTA DE PREÇOS  

 
           

Item Quant.  Un. Descrição Marca (verificar 
necessidade conforme o 
edital) 

Proposta 

      
Valor total da proposta (expresso em moeda corrente nacional e valor por extenso, conforme item 5.2 
do Edital): 
 
 
 
A empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
___________________________, através de seu representante legal, Sr. (a) 
_______________________, inscrito no CPF nº ______________________ e RG nº 
_______________________, vem através deste declarar expressamente que:  
 
Concorda com o prazo de pagamento do objeto licitado, conforme constante neste Edital; 
 
Assumirá inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuará de acordo com as 
especificações e instruções deste Edital e seus anexos, sendo que o transporte até o local de entrega 
correrá exclusivamente por conta do fornecedor, de que o mesmo deverá estar adequado à legislação 
vigente; 
 
Concorda com o prazo mínimo de validade da proposta que é de 60 (sessenta) dias contados da data 
estipulada para sua entrega; 
 
Concorda com o prazo de entrega discriminado neste Edital. 
 
 
 

_______________________, _____ de ________________ de 20____. 
 
 

________________________________ 
PROPONENTE 

CNPJ 
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 

 

Declaração 

 

 

_____________________________________________________, inscrito no CNPJ nº. 
____________________________________, por intermédio de sua representante legal a srª. 
________________________________, portador do CPF nº _______________________, 
DECLARA para os devidos fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

     _____________________, ____/_____/_____. 

 

________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Representante Legal 
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JPCF/lcs CONCORRÊNCIA 138 2025 - Constr Bloco Sanit 

 
 
 

 
 

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE LEGAL 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 
MODALIDADE 
 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
CONTATO/EMAIL: 
        
REPRESENTANTE LEGAL (NOME, ENDEREÇO COMPLETO E CONTATO DE E-
MAIL/TELEFONE): 
CPF: 
RG: 
 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE CONTRATOS (NOME, ENDEREÇO E 
CONTATO DE E-MAIL/TELEFONE): 
CPF: 
RG: 
           
 
Observações:  
- A empresa DEVERÁ obrigatoriamente, informar um endereço de e-mail titular e endereço de 
correspondência válido, sob pena de estar sujeita a aplicação de penalidades do edital pela não 
assinatura do contrato, o qual ocorrerá de forma eletrônica. Esse documento só terá validade para fins 
de credenciamento de procurador, se vier assinado pelo administrador da empresa constante no ato 
constitutivo, e que esteja em atendimento às condições do edital que a mesma estiver participando. 
- Não será de responsabilidade do Município o prejuízo da empresa no processo licitatório, em caso 
de não estar realizando o acesso ao endereço eletrônico indicado no documento em questão. 
 
 

_______________________, _____ de ________________ de _______. 
 
 
 

________________________________ 
PROPONENTE 

CNPJ 
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ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 

      A (pessoa jurídica)_____________________________________________________________, 
inscrito no CNPJ nº ___________________________________, estabelecido no 
endereço_______________________________________________________________, vem através 
de este atestar para os devidos fins que a empresa 
______________________________________________________________________, CNPJ 
______________________________, estabelecida no endereço 
_________________________________________________________________________________, 
forneceu os produtos/serviços de 
______________________________________________________________________. 

     Atestamos, ainda, que os produtos/serviços foram comercializados/prestados satisfatoriamente, 
não existindo, em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

 

__________________________, _______/_______/_______. 

 

______________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
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ANEXO I 

 

 

Logotipo da Empresa 

 

À comissão de Licitação: 

Edital: ______/20_____ 

Objeto: (Verificar no preâmbulo do edital). 
 
 

Local da Prestação do Serviço: Soledade/RS. 

Prezados senhores, 

A empresa _________________________, inscrita sob CNPJ nº 
_________________, por meio de seu representante legal, declara que tomou 
conhecimento da integridade do edital supra citado, inclusive  que tomamos 
conhecimento do(s) local (ais) a ser realizada a(s) obra(s)/serviço(s) e que possuo 
todas as informações (projetos, planilhas de custos, cronograma, memorial 
descritivo e anexos) necessárias para elaborar a proposta. 

 

___________________________ 

Local e data 

 

________________________ 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do responsável pela empresa 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 

 

Declaração 

 

_____________________________________________________, inscrito no CNPJ nº. 
____________________________________, por intermédio de sua representante legal a srª. 
________________________________, portador do CPF nº _______________________, 
DECLARA para os devidos fins, conforme item IV da Lei Federal n° 14.133/2021, que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

     _____________________, ____/_____/_____. 

 

 

________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Representante Legal 
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I
CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(SELECIONAR)

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
N/A

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26 12/26
1. BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPO  98.428,85 % Período: 53,98% 46,02% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  1.611,33 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
100,00% 0,00%

1.2. FUNDAÇÃO  11.834,33 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
100,00% 0,00%

1.3. PISO  5.643,06 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. ESTRUTURA  6.738,30 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
100,00% 0,00%

1.5. PAREDES  27.834,00 % Período: 80,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
80,00% 20,00% 0,00% 0,00%

1.6. COBERTURA E ESTRUTURA DO TELHA  6.609,50 % Período: 40,00% 60,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
40,00% 60,00% 0,00%

1.7. ESQUADRIAS  9.827,01 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
100,00% 0,00%

1.8. ELÉTRICA  5.085,77 % Período: 30,00% 70,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
30,00% 70,00% 0,00% 0,00%

1.9. HIDRÁULICA, LOUÇAS E METÁIS  9.218,11 % Período: 40,00% 60,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
40,00% 60,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.10. ACABAMENTOS E FORRO  14.027,44 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
100,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 53,98% 46,02% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 
Período: Contrapartida: 53.129,47 45.299,38 - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 53.129,47 45.299,38 - - - - - - - - - - 

%: 53,98% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Acumulado: Contrapartida: 53.129,47 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 53.129,47 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 
Administração Local: 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Local Responsável Técnico
Nome: Whelington da Rosa
CREA/CAU: A246016-5

Data ART/RRT: 16298206

N/A

Grau de Sigilo

#PUBLICO

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORT

Item Descrição

#############################

Soledade/RS

M

 Valor (R$) Parcelas:

Prefeitura de Soledade CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕ

Total:    R$ 98.428,85

PMv3.16 1 / 1

1.10. ACABAMENTOS E FORRO
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I
CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(SELECIONAR)

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
N/A

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26 12/26
1. BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPO  98.428,85 % Período: 53,98% 46,02% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  1.611,33 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
100,00% 0,00%

1.2. FUNDAÇÃO  11.834,33 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
100,00% 0,00%

1.3. PISO  5.643,06 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. ESTRUTURA  6.738,30 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
100,00% 0,00%

1.5. PAREDES  27.834,00 % Período: 80,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
80,00% 20,00% 0,00% 0,00%

1.6. COBERTURA E ESTRUTURA DO TELHA  6.609,50 % Período: 40,00% 60,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
40,00% 60,00% 0,00%

1.7. ESQUADRIAS  9.827,01 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
100,00% 0,00%

1.8. ELÉTRICA  5.085,77 % Período: 30,00% 70,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
30,00% 70,00% 0,00% 0,00%

1.9. HIDRÁULICA, LOUÇAS E METÁIS  9.218,11 % Período: 40,00% 60,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
40,00% 60,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.10. ACABAMENTOS E FORRO  14.027,44 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
100,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 53,98% 46,02% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 
Período: Contrapartida: 53.129,47 45.299,38 - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 53.129,47 45.299,38 - - - - - - - - - - 

%: 53,98% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Acumulado: Contrapartida: 53.129,47 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 53.129,47 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 98.428,85 
Administração Local: 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Local Responsável Técnico
Nome: Whelington da Rosa
CREA/CAU: A246016-5

Data ART/RRT: 16298206

N/A

Grau de Sigilo

#PUBLICO

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORT

Item Descrição

#############################

Soledade/RS

M

 Valor (R$) Parcelas:

Prefeitura de Soledade CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕ

Total:    R$ 98.428,85

PMv3.16 1 / 1

1.10. ACABAMENTOS E FORRO
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Proc. Administrativo 7- 8.250/2025

De: Roberto O. - PREF-JUR

Para: SEFAZ-CL - Compras e Licitações 

Data: 08/12/2025 às 13:28:52

Setores envolvidos:

SEFAZ-CONT-GES, SEFAZ-CL-COMP, SEFAZ-AT-PROJ, SEFAZ-CL, PREF-JUR, SMICT, SMICT-ADM

Req. 2375 - Licitação de construção de bloco sanitário para o Rodeio Internacional

 

Prezado, 

Considerando a análise jurídica realizada sobre o edital e demais documentos do procedimento licitatório, e com
fundamento no artigo 53 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a fase preparatória e a necessidade de
observância dos princípios e diretrizes da licitação pública, encaminhe-se o presente processo ao Setor de Compras
para que adote as providências necessárias ao prosseguimento do certame licitatório

_

Roberto Dalvino Ottoni 

Assessor Jurídico

Anexos:

Minuta_Concorrencia_Eletronica_de_n_138_2025_Bloco_sanitario_Parque_Centenario.pdf
Parecer_Juridico_n_448_2025__analise_EDITAL_n_138_2025_PARA_CONSTRUCAO_BLOCO_SANITARIO_RODEIO_INTERNACIONAL.pdf
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1 
 

MINUTA DE CONTRATO DE N. XX/2025 PARA CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, TUDO CONFORME PROJETOS 
E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOLEDADE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 87.738.530/0001-10, com sede na Avenida Júlio de Castilhos, nº 898, CEP 99300-000, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Paulo Ricardo Cattaneo, brasileiro, solteiro, 
cadastrado no CPF sob o nº 454.991.010-00, portador do RG nº 1035618055, residente e domiciliado 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA CONTRATADA: xxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ 
sob o n. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua xxxxxxx, Bairro xxxxx, na cidade de xxxxxxx, 
e-mail: xxxx, telefone n.  de ora diante denominado simplesmente de CONTRATADA, tendo justo e 
acertado o presente contrato vinculado ao edital de Concorrência Eletrônica de nº 138/2025, resolvem 
celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO: 
1.1. O presente contrato fundamenta-se: 
            I - De acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 
alterações;  
 II – De acordo com as disposições do Edital de Concorrência Eletrônico de nº 138/2025; 
 III- Nos preceitos de direito público; e 
 IV- Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito 
privado. 
1.2.    O objeto do presente contrato terá como fiscal o senhor (a) xxxxxxx, xxxxx, o qual está incumbido 
da tarefa de fiscalizar a qualidade dos serviços prestados pela empresa contratada, nos termos do artigo 
117, da Lei de Licitações e Contratos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR: 
2. Constitui objeto da presente licitação a aquisição dos seguintes itens: 

Item Cód. Qtd. 
 

Un. Descrição V. Un. 
Máx. 
(R$) 

01 52409 01,00 und Construção de bloco sanitário no Parque Centenário 
Rui Ortiz, com fornecimento de material e mão de 
obra, tudo conforme projetos e planilha orçamentária 
em anexo. 

98.428,85 

 
2.1. O local para a realização das obras será no Parque de Eventos Centenário Rui Ortiz, localizado na 
Avenida Julio de Castilhos, n° 3743, Bairro Expedicionário, CEP 99300-000, no Município de 
Soledade/RS, conforme constante nos projetos em anexo. 
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2 
 

2.2. A empresa vencedora deverá iniciar as obras imediatamente após o recebimento da ordem de 
execução de serviços do Ministério/Secretaria Solicitante a que está vinculado, sendo vedada a 
prorrogação desse prazo. 
2.3. Em caso de atraso/não cumprimento do prazo constante acima, a licitante ficará sujeita a aplicação 
das penalidades previstas em edital e rescisão contratual. 
2.4. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos dos serviços de engenharia aprovados pela 
concedente ou pela mandatária. 
2.5. A empresa vencedora deverá atender a todos os documentos de projetos elaborados, especialmente 
durante a execução. 
2.6. A demais obrigações constam do Termo de Referência.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
3.1. O pagamento será efetuado conforme liberação do Ministério/Secretaria solicitante, após 
liberação do recurso e após o recebimento da Nota Fiscal acompanhada de planilha de medição, 
aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. 
3.1.1. As parcelas serão realizadas conforme estabelecido na orientação técnica emitida pelo 
Departamento de Apoio Técnico e o constante no cronograma físico-financeiro, sendo os 
pagamentos realizados conforme liberação do Ministério/Secretaria solicitante; 
3.1.2. A Nota Fiscal de cada parcela deverá ser emitida após a autorização concedida pelo 
Ministério/Secretaria solicitante, constando junto à mesma a Planilha de medição aprovada pelo 
órgão fiscalizador do contrato. 
3.1.3. Especialmente no último pagamento, o recurso só será liberado após a apresentação da baixa 
da CEI da obra. 
3.1.4. Será considerado para a conclusão da parcela, os eventos totais concluídos, conforme 
cronograma físico-financeiro. 
3.2. Deverão ser apresentadas as Notas Fiscais discriminadas, de acordo com a Nota de Empenho, para 
que após conferência, atestado e aceite pelo fiscal do contrato, seja creditado em favor da Empresa, por 
meio de ordem bancária contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado 
o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
3.2.1. Não serão efetuados pagamentos por meio de títulos de cobrança bancária. 
3.2.2. Quaisquer erros ou omissões havidos na documentação fiscal ou na fatura, serão motivo de 
correção pela CONTRATADA, e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado; 
3.2.3. Os documentos fiscais deverão ser apresentados em total conformidade às regras constantes 
na IN RFB n° 1.234/2022 e Decreto Municipal n° 13.694/2022, inclusive quanto ao correto destaque 
do valor de IR a ser retido, com a exceção das pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES 
NACIONAL que não estarão sujeitas a retenção de IR; 
3.2.3.1. Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS; 
3.3. No momento do pagamento será realizada consulta “on line” para verificação quanto ao 
cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas correspondentes, ou seja, deverão estar com a validade 
em dia no momento da emissão da Nota Fiscal, as Certidões Negativas de Débitos da União, Estado, 
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Município e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como Certidão Negativa do 
FGTS; 
3.3.1. A empresa deverá ter ciência de ser apresentada as certidões acima citadas, diretamente ao setor 
vinculado à contratação. 
3.4. Em caso de irregularidade, o MUNICÍPIO notificará a empresa para que sejam sanadas as pendências 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções pelo inadimplemento, rescisão do contrato 
ou a execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à administração, além 
das penalidades já previstas em lei.  
3.5. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e contribuições 
previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados 
em local próprio do documento fiscal de cobrança.  
3.6. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 
deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento 
e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo 
representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita/enquadrada 
em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos 
os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 
3.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
Contratante em favor da Contratada ou da garantia apresentada. Caso esse valor seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário; 
3.8 – Fica desde já reservado ao Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da 
situação, se, no ato da entrega e/ou na aceitação do serviço prestado forem identificadas imperfeições 
e/ou divergências em relação ao efetivamente contratado; 
3.9 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: 
4.1. O prazo de vigência do contrato será de até dois (02) meses ininterruptos para execução e 
tramitação burocrática, a contar da data de autorização de início de obras emitida pelo 
Ministério/Secretaria Solicitante a que está vinculado, tudo conforme cronograma previsto PLE; 
4.2. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos dos serviços de engenharia aprovados 
pelo concedente ou pela mandatária; 
4.3 - A empresa vencedora do certame deverá apresentar antes da assinatura do contrato, diretamente 
ao Departamento de Planejamento/Setor de Compras do Município de Soledade/RS, os documentos 
abaixo descritos: 
a) ART (Atestado de Responsabilidade Técnica) de execução da Obra; 
b) Declaração da empresa vencedora informando o CNAE (Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas) que representa a atividade de maior receita da empresa; 
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c) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando que a empresa não possui em seu 
quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de Empresa Pública ou de Sociedade de 
Economia Mista. 
d) Comprovante de cadastro com conta bancária cadastrada, atualizado e em vigência, emitido em nome 
da empresa vencedora, na Plataforma TransfereGov.br (https://www.gov.br/transferegov/pt-br), para 
adequação as normativas para os novos contratos de repasse. 
4.4. A assinatura do contrato e apresentação dos documentos exigidos no item 4.3, deverão ser efetuados 
de forma presencial, diretamente no Setor de Compras do Município de Soledade/RS, em razão de 
operacionalização da prestação de contas junto ao Ministério. 
4.4.1. Em caso de optar pelo envio por correspondência, a contratada deverá fornecer endereço atualizado 
e completo ao Departamento de Planejamento/Setor de Compras do Município de Soledade/RS. 
4.4.2. Em caso de não ocorrer a solicitação dos documentos acima, a empresa vencedora estará 
dispensada da apresentação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1.   Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

a) Executar os serviços em conformidade com o edital de Concorrência Eletrônica nº 138/2025 e 
todos seus anexos; 

b) Deixar o local limpo e organizado após a conclusão dos serviços, recolhendo todo e qualquer 
resíduo de material que restar; 

c) Proporcionar proteção coletiva e sinalização obrigatória de advertência de obra, prevendo a 
adoção de medidas que evitem a ocorrência de desmoronamentos, deslizamentos, projeção de materiais, 
acidentes com pessoas, máquinas, equipamentos e veículos, sendo a única e exclusiva responsável pela 
ocorrência de quaisquer tipos de eventos danosos, nos termos do edital de Concorrência Eletrônica de 
nº 138/2025; 

d) Fornecer os materiais, o pessoal especializado e os equipamentos necessários para a execução da 
obra, sendo a única e exclusiva responsável pelos mesmos; 

e) Recuperar as áreas e os bens não incluídos na obra e deixá-los em seu estado original, caso, 
durante a execução dos serviços, venham a danificá-los; 

f) Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido neste 
contrato, no edital da licitação e documentos anexos, bem como os serviços que apresentarem defeitos 
de material ou vício de construção, de acordo com a legislação aplicável; 

g) Executar os serviços com estritas observâncias às legislações federal, estadual e municipal, 
cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo o local de obra sempre limpo e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

h) Fornecer os equipamentos de proteção individual a todas as pessoas envolvidas na obra; 
i) Fornecer os meios mecânicos que forem necessários ao desempenho da execução da obra, todo 

o material, bem como a mão de obra, ferramentas e equipamentos para execução, ou seja, deverá possuir 
em seu quadro de funcionários, pessoal capacitado e meios para desenvolver os serviços e efetuar a 
limpeza diária do local, após os términos dos trabalhos; 
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j) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias na obra, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

k) Apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do presente contrato, garantia, 
numa das modalidades previstas no artigo 96, §1º, inciso I, II, III e IV da Lei 14.133/2021, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado; 

l)  Manter durante a execução do presente contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo licitatório. 
5.2. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, além do seu trabalho, o pessoal e os 
equipamentos necessários para o fornecimento dos itens objeto deste contrato, não respondendo o 
CONTRATANTE pelos encargos trabalhistas, nem perante os fornecedores da mesma, bem como 
perante os órgãos arrecadadores de quaisquer outros encargos e, ainda, por quaisquer acidentes que, por 
ventura, possam ocorrer durante a vigência do presente pacto administrativo. 
5.3. A inadimplência por parte da CONTRATADA, com referência a encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere ao Município a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato. 
5.4. A CONTRADA é a única responsável pelas consequências decorrentes de acidentes 
eventualmente ocorridos no local da obra. 
5.4.1. Tal responsabilidade refere-se a todos os termos e consequências decorrentes de que possam 
advir de um acidente, em especial a responsabilidade civil. 
5.5.   A CONTRATADA deve cumprir as obrigações constantes neste contrato, no edital de Concorrência 
Eletrônica de nº 138/2025, o memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma e projetos que o 
acompanham, e sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
6.1. O Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 
I – promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 
II – fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
6.2. O servidor indicado na cláusula primeira, item 1.2, neste ato resta nomeado como fiscal do contrato, 
sem prejuízo de sua substituição, a critério da Administração. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
7.1. Todos os serviços a serem prestados, constantes neste contrato, serão fiscalizados pelo Município, 
por meio de servidor público designado, doravante denominado Fiscalização, que terá autoridade para 
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução 
contratual. 
7.2. À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
I – solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato, e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
II – verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos 
e materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços; 
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III – atestar mensalmente a execução dos serviços e seu recebimento definitivo; 
IV – encaminhar ao Serviço de Orçamento e Pagamento os documentos que relacionem as importâncias 
relativas a multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamentos. 
7.3. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA: 
8.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 15.1 deste edital as 
seguintes sanções1: 
a) advertência; 

 
1 Art. 156 ... § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
(...) 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no 
prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder 
Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 
empresa e derivadas de contratos distintos. 
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b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos2. 
8.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 8.2. do presente Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
8.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 8.2.  
8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.6. A aplicação das sanções previstas no item 8.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.7. Na aplicação da sanção prevista no item 8.2, alínea “b” será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
8.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 8.2 o contratado será intimado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
8.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
8.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
8.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

 
2 OBS.: A sanção estabelecida na alínea “d” do item 19.2 do presente Edital será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras (ART. 156, § 6º): 
a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 
equivalente à autoridade referida na alínea “a”, supra referida, na forma de regulamento. 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
8.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
8.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 8.2 do presente exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: Constituem motivos incondicionados para rescisão do 
contrato as situações previstas nos art. 137, na forma do art.138, inclusive com as consequências do 
artigo 139 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 

SEC. DESENV. INOV. E TURISMO. OBRAS EM ANDAMENTO. 4490.5191.0000. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS: Fica vedada a 
subcontratação de terceiros, sem expresso consentimento do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA: 
12.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta. 
12.2. Sem prejuízo da garantia adicional prevista no item 12.1 do presente instrumento, será exigida do 
vencedor da licitação garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, cabendo 
ao contratado optar por uma das seguintes modalidades: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II) seguro-garantia; 
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III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela 
Lei nº 14.770, de 2023).   
12.3. O contratado terá o prazo de 1 (um) mês, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
mediante justificativa, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, 
para a prestação da garantia, quando optar pela modalidade seguro garantia. 
12.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou retribuída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 
 
CLÁUSULA DECÍMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, DO 
REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 
13.1. A ata de registro de preços/ou contrato a ser firmado com o(s) licitante(s) vencedor(es) poderá ser 
alterado por aditamento, no que couber, nos casos previstos no art. 124 ao art. 136, da Lei Federal nº 
14.133/2021, desde que requerido pela Contratada, e documentalmente comprovado o desequilíbrio 
contratual. 
13.1.1. A contratada deverá efetuar solicitação formal do pedido, seja qual for o enquadramento desejado, 
ou seja, Reequilíbrio, Reajuste e Repactuação. 
13.1.2. Havendo alteração unilateral do contrato, o CONTRATANTE deverá por aditamento, 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
13.2. No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajuste 
ao preço proposto, utilizando como indexador o IPCA ou índice que vier a substituí-lo. 
13.3. Para as despesas com mão de obra e as delas decorrentes será concedida repactuação, que será 
realizada nas datas-bases dos acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na 
contratação. 
Obs. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva 
deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 
13.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data do 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da 
proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-bases 
destes instrumentos.   
13.4.1. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo à última repactuação.   
13.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços 
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ou do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a 
variação de custos objeto da repactuação.   
13.5.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva. 
13.5.2. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do mercado, 
esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, 
considerando-se: 
I -  os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
II - as particularidades do contrato em vigência; 
III -  a nova planilha com variação dos custos apresentada; 
IV- indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; e 
V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
13.5.3. A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
contratada. 
13.5.4. As repactuações a que o contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato 
serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 
13.5.5. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão das próximas repactuações futuras; ou 
III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão 
do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença 
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras; 
13.5.6. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
13.6. As repactuações como espécie de reajuste deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 
incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 
14.2. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos que, em decorrência de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no exercício de atividades específicas do 
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cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorizações excepcionais constantes nestas 
“Disposições Finais”. 
14.3. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso 
de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do Contratante, cujo 
objetivo final é o de atender tão somente ao interesse público, não seja interpretado como regra 
contratual. 
14.4. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a Contratada a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no 
endereço ou no telefone da firma. 
14.5. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas 
ou condições estatuídas neste contato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da cidade de Soledade, como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente em três vias de igual teor e forma para 
um só efeito legal, na presença de duas testemunhas. 
 

Soledade, RS, xx de dezembro de 2025. 
 
 

  
 

MUNICÍPIO DE SOLEDADE 
Paulo Ricardo Cattaneo 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA CONTRATADA 

Representante Legal 
CONTRATADA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SOLEDADE 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 
 

 
Certifico a 

juntada 
 
 

  
Fl.  

 

 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
Ramais: 239 e 261. Endereço eletrônico: jurídico@soledade.rs.gov.br 

 

P A R E C E R    J U R Í D I C O 
  
Parecer Jurídico de nº 448/2025 
Consulente: Setor de Compras e Licitações 
Objeto do parecer: Análise Edital 138/2025 
Proc. Administrativo n. 8.250/2025 
 
 

PARECER JURÍDICO DE Nº 448/2025. DIREITO 
CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO.  EDITAL 
DE Nº 138/2025. 

 
 

I 
 

Trata-se de pedido de parecer jurídico oriundo do Setor de Compras e Licitações para 
análise do Edital de Licitação de n. 138/2025 para CONSTRUÇÃO BLOCO SANITÁRIO PARA 
RODEIO INTERNACIONAL.  

 
É o relatório. 
 

 

II 
 

De um exame acurado do Edital, constata-se terem sido observados os requisitos 
pertinentes, relativamente à Lei nº 14.133/2021, especialmente o previsto em seu artigo 53. 
 

   
 

III 
 
  Ante o exposto, opino pela completa legalidade dos trâmites, manifestando-me 
pelo prosseguimento do procedimento licitatório, com o lançamento do edital. 
 

Salvo melhor juízo, é o parecer que remeto à Autoridade Superior. 
Soledade, Rio Grande do Sul, 08 de dezembro de 2025. 

 
 

Roberto Ottoni 
Assessor Jurídico 

OAB/RS nº 77.718 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E7F8-411A-C2DA-F506

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBERTO DALVINO OTTONI (CPF 997.XXX.XXX-68) em 08/12/2025 13:30:16 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INOVAÇÃO E TURISMO 
OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
 

A construção de um novo bloco sanitário no Parque Centenário Rui Ortiz se faz 
necessária em razão da realização do Rodeio Internacional 2026, evento de grande porte 
que tradicionalmente atrai elevado fluxo de público, competidores, equipes técnicas e 
expositores, a infraestrutura sanitária atualmente disponível no parque é insuficiente 
para atender de forma adequada à demanda prevista, podendo gerar desconforto aos 
visitantes, filas excessivas e riscos à higiene e à saúde pública. 
A instalação de um bloco sanitário fixo e devidamente estruturado garantirá melhores 
condições de atendimento ao público, cumprindo normas sanitárias vigentes, ampliando 
a capacidade operacional do parque e assegurando um ambiente mais seguro, limpo e 
organizado durante todo o período do evento. Além disso, trata-se de investimento 
permanente, que permanecerá à disposição para futuras atividades culturais, esportivas e 
comunitárias realizadas no local. 
Considerando a relevância regional e econômica do Rodeio Internacional 2026, bem 
como a necessidade de oferecer infraestrutura compatível com o porte da programação, 
justifica-se plenamente a contratação de serviço de construção do referido bloco 
sanitário, de modo a assegurar qualidade, acessibilidade e conforto aos participantes e 
visitantes. 
A aquisição dos materiais e a contratação dos serviços necessários à construção do novo 
bloco sanitário fazem-se indispensáveis para viabilizar a execução da obra dentro dos 
padrões técnicos exigidos e do cronograma estabelecido para o Rodeio Internacional 
2026.  
 

 
II – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (PLANO 
DE CONTRATAÇÕES ANUAL): 

A contratação do objeto está prevista no item 60 do Plano de Contratações Anual do 
Município de Soledade/RS, conforme publicado no link abaixo do PNCP: 

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2025/1 
 
 

III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação se dará por dispensa de licitação, tendo como base para contratação a dispensa 
prevista no Artigo 75 III alínea "a" da Lei 14.133/2021. 

 

 
IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 
Materiais e mão de obra para Construção de Bloco Sanitário no Parque Centenário Rui Ortiz. 

 
V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: 

A contratação se dará por dispensa de licitação, tendo como base para contratação a dispensa 
prevista no Artigo 75 III alínea "a" da Lei 14.133/2021. 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

U
A

R
D

O
 J

O
S

É
 T

A
T

IM
 R

O
T

A
V

A
 e

 A
N

D
R

IE
LI

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

O
 A

M
A

R
A

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

C
82

-6
C

74
-C

64
9-

B
B

C
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

C
82

-6
C

74
-C

64
9-

B
B

C
2



VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado de contratação é de R$98.428,85 
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VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A construção de um novo bloco sanitário no Parque Centenário Rui Ortiz se faz 
necessária em razão da realização do Rodeio Internacional 2026, evento de grande porte 
que tradicionalmente atrai elevado fluxo de público, competidores, equipes técnicas e 
expositores, a infraestrutura sanitária atualmente disponível no parque é insuficiente 
para atender de forma adequada à demanda prevista, podendo gerar desconforto aos 
visitantes, filas excessivas e riscos à higiene e à saúde pública. 
A instalação de um bloco sanitário fixo e devidamente estruturado garantirá melhores 
condições de atendimento ao público, cumprindo normas sanitárias vigentes, ampliando 
a capacidade operacional do parque e assegurando um ambiente mais seguro, limpo e 
organizado durante todo o período do evento. Além disso, trata-se de investimento 
permanente, que permanecerá à disposição para futuras atividades culturais, esportivas e 
comunitárias realizadas no local. 
Considerando a relevância regional e econômica do Rodeio Internacional 2026, bem 
como a necessidade de oferecer infraestrutura compatível com o porte da programação, 
justifica-se plenamente a contratação de serviço de construção do referido bloco 
sanitário, de modo a assegurar qualidade, acessibilidade e conforto aos participantes e 
visitantes. 
A aquisição dos materiais e a contratação dos serviços necessários à construção do novo 
bloco sanitário fazem-se indispensáveis para viabilizar a execução da obra dentro dos 
padrões técnicos exigidos e do cronograma estabelecido para o Rodeio Internacional 
2026.  
 
VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Não há possibilidade de parcelamento. 
 

IX – RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Objetivo é garantirá melhores condições de atendimento ao público, cumprindo normas 
sanitárias vigentes, ampliando a capacidade operacional do parque e assegurando um 
ambiente mais seguro, limpo e organizado durante todo o período do evento 

 
 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Não há. 
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XI – CONTRATAÇÃO LIGADA OU NÃO À OUTRA CONTRATAÇÃO: 

Não está vinculada a outra contratação. 
 
 

XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Não há registro desta situação. 

 
XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

Conforme estudo e orçamentos disponibilizados, a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Inovação e Turismo possui viabilidade financeira para contratação da mão- 
de-obra especificada. 

 
Identificação do solicitante: 
Andrieli Ferreira do Amarante 
Auxiliar Administrativo 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo. 

 

 
Soledade, 29 de janeiro de 2026. 

 
 

 

EDUARDO ROTAVA 
Secretário Municipal 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 O presente caderno tem por objetivo estabelecer as normas e encargos que 
presidirão o desenvolvimento da construção de um bloco sanitário, no parque de 
eventos centenário Rui Ortiz no Bairro Botucaraí no Município de Soledade.  

 

NORMAS, OMISSÕES E DIVERGÊNCIAS. 

Normal:  

 Além do que preceituam as normas vigentes da ABNT para edificações, as 
leis/decretos federais, estaduais e municipais e do que está explicitamente indicado 
nos projetos, os serviços também deverão obedecer às especificações do presente 
Caderno 

Omissões:  

 Em caso de dúvida ou omissões, será atribuição da FISCALIZAÇÃO fixar o que 
julgar indicado, tudo sempre em rigorosa obediência ao que preceituam as normas e 
regulamentos para as edificações, ditadas pela ABNT. 

Divergências: 

 Em caso de divergências entre estas Especificações e o Edital, prevalecerá 
sempre este último. 

 Em caso de divergências entre as cotas de desenhos e suas dimensões 
medidas em escala, prevalecerão sempre as primeiras. 

 No caso de estar especificado nos desenhos e não estar nestas 
Especificações, vale o que estiver especificado nos desenhos, ou vice-versa. 

 Qualquer dúvida deverá ser encaminhada por escrito ao responsável técnico 
da Prefeitura Municipal. 

 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Todos os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente 
habilitados, abrangendo desde a instalação do canteiro da obra até a limpeza e 
entrega da obra, com todas as instalações devidamente testadas e em perfeito e 
completo funcionamento. 
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A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÂO o Engenheiro e/ou Arquiteto, 
que será o responsável técnico e o seu representante junto a FISCALIZAÇÃO, e o 
Mestre de Obras que deverá lá permanecer durante todos os turnos de trabalho. 
Esses profissionais deverão ter experiência compatível para exercer o gerenciamento 
dessa obra. 

Todas as ordens de serviço ou comunicações da FISCALIZAÇÃO à 
CONTRATADA, ou vice-versa, serão transmitidas por escrito. Isto poderá ser feito 
através do Diário de Obras, que deverá ser preenchido em três vias, em modelo 
próprio da CONTRATADA, sendo submetido à apreciação da FISCALIZAÇÃO. Esse 
livro deverá ficar permanentemente na obra, juntamente com um jogo completo de 
cópias dos projetos, detalhes, especificações técnicas, edital, contrato e cronograma 
físico-financeiro, atualizados. 

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 A menos que especificado em contrário, a execução de todos os serviços 
descritos e mencionados nas especificações e os constantes dos desenhos dos 
projetos, bem como o fornecimento de todo o material, mão-de-obra e equipamentos 
necessários para execução dessa obra. 

Respeitar os projetos, especificações e determinações da FISCALIZAÇÃO, não 
sendo admitidas quaisquer alterações ou modificações do que estiver especificado nas 
plantas e no presente memorial, exceto a juízo da FISCALIZAÇÃO e com autorização 
por escrito; 

Providências e despesas com taxas e licenças nas repartições estaduais e 
municipais, concessionárias, e demais órgãos, bem como o seguro da obra; 

A critério da FISCALIZAÇÃO, afastar empregado da CONTRATADA que 
trouxer qualquer prejuízo ao andamento da obra, ou que apresente comportamento 
inadequado. 

Desfazer ou corrigir as obras e serviços rejeitados pela FISCALIZAÇÃO, dentro 
do prazo estabelecido pela mesma, arcando com as despesas de material e mão-de-
obra envolvidas. 

Dar condições para que a FISCALIZAÇÃO possa fiscalizar o andamento dos 
serviços. 

 Acatar prontamente as exigências e observações da FISCALIZAÇÂO, 
baseadas nas especificações, projetos e normas técnicas; 
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 Observar rigorosamente a “Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho” 
(NR-18 Obras de Construção, Demolição e Reparos), durante a execução dos 
serviços. 

 Fornecimento da ART de execução da obra; 

 Será ainda de responsabilidade da contratada manter o canteiro de obras, não 
permitindo a entrada de pessoas alheias aos serviços sob sua responsabilidade, 
mesmo fora do horário de expediente. 

 O que também estiver mencionado como de sua competência e 
responsabilidade adiante neste Caderno, Edital e Contrato. 

 

SÃO OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO. 

 Sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado na conformidade das 
normas da ABNT e dos termos dos projetos e especificações, ou que atentem contra a 
segurança; 

 Não permitir alterações nos projetos e especificações, sem prévia justificativa 
técnica da CONTRATADA, por escrito. A aprovação também precisa ser dada por 
escrito pela FISCALIZAÇÃO para surtir efeito. 

 Decidir os casos omissos nas especificações ou projetos; 

 Controlar e medir os serviços verificando se o andamento está obedecendo ao 
cronograma físico-financeiro; 

 O que também estiver mencionado como de sua competência e 
responsabilidade, adiante neste Caderno, Edital e Contrato. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Será instalada placa de obra em chapa de aço galvanizado, fixada em estrutura de 
madeira, conforme modelo e dimensões exigidos pelo órgão financiador/prefeitura. A 
locação da obra será executada através de gabarito de tábuas corridas, garantindo o 
esquadro e as dimensões exatas do projeto arquitetônico. 

 

2. FUNDAÇÃO 
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Será executada fundação do tipo sapata corrida ou viga baldrame, conforme a 
necessidade do solo local. As valas serão escavadas manualmente, com fundo 
regularizado e aplicação de lastro de concreto magro (5cm). A estrutura será em 
concreto armado Fck=25MPa e aço CA-50, devidamente vibrado. Nota: Toda a viga 
baldrame receberá impermeabilização com emulsão asfáltica (mínimo 2 demãos) em 
toda a sua superfície e na primeira fiada de alvenaria, para evitar umidade 
ascendente. 

 

3. PISO 

Sobre o solo compactado, será executado contrapiso de concreto magro/argamassa 
traço 1:4 com espessura mínima de 5cm. 

• Áreas de Circulação e Box de Vaso: O acabamento será em Piso Cimentado 
Liso (Cimento Queimado), com juntas de dilatação plásticas, garantindo 
facilidade de limpeza e durabilidade. 

• Áreas de Banho (Box Chuveiro): Será assentado Piso Cerâmico Esmaltado 
(PEI-IV), assentado com argamassa colante, com caimento adequado para os 
ralos. 

• Todas as portas receberão soleiras em granito cinza ou material similar, largura 
de 15cm. 

 

4. ESTRUTURA 

A estrutura de superestrutura será composta por pilaretes e cintas de amarração em 
concreto armado (Fck=25MPa), nas dimensões indicadas em projeto, servindo de 
travamento para a alvenaria de vedação. 

 

5. PAREDES 

As paredes serão executadas em alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furados 
(9x19x19cm ou 9x19x29cm), assentados com argamassa mista. Todas as paredes 
receberão chapisco em argamassa de cimento e areia traço 1:3 e, posteriormente, 
reboco (massa única) com acabamento camurçado, pronto para receber pintura. 

 

6. COBERTURA E ESTRUTURA DO TELHADO 
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Av. Júlio de Castilhos, 898 – Centro – CEP: 99.300-000 – Tel. (0xx54) 3381 9000 – email: apoio.tecnico@soledade.rs.gov.br 

CGC: 87.738.530/0001-10 
 

A cobertura será em estrutura de madeira de lei ou tratada, dimensionada para 
suportar o telhado. 

• Telhamento: Serão utilizadas telhas de fibrocimento onduladas com espessura 
de 6mm (resistente a intempéries), fixadas com parafusos de vedação. O 
telhado será do tipo "duas águas". 

• Cumeeira: Peças de cumeeira em fibrocimento 6mm, compatíveis com a telha. 
• Drenagem Pluvial: Na fachada frontal, será instalada calha em chapa de aço 

galvanizado, com descidas (condutores verticais) em tubos de PVC DN 100mm 
aparentes, finalizados com joelho na base direcionando a água para o 
pavimento externo. 

 

7. ESQUADRIAS 

Portas: Serão instalados kits de portas de madeira semi-oca (padrão pintura), 
completas com batentes, dobradiças e fechaduras. Dimensões: 60cm para boxes 
comuns, 90cm para acesso principal e 80cm/90cm para PCD. 

Janelas: Serão do tipo Maxim-ar em alumínio natural, com vidros instalados, 
garantindo ventilação e iluminação natural, conforme dimensões em planta. 

 

8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas serão executadas em tensão 220V (conforme concessionária 
local). 

• Distribuição: Quadro de distribuição de embutir em PVC com disjuntores 
termomagnéticos padrão DIN. 

• Fiação: Cabos de cobre flexíveis antichama, bitolas dimensionadas conforme 
carga (10mm² para entrada, 6mm² para chuveiros, 2,5mm² para 
tomadas/iluminação). 

• Iluminação: Luminárias tipo Plafon LED de sobrepor. 

 

9. HIDRÁULICA, LOUÇAS E METAIS 

Abastecimento: Tubulação em PVC soldável marrom para água fria. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

U
A

R
D

O
 J

O
S

É
 T

A
T

IM
 R

O
T

A
V

A
 e

 A
N

D
R

IE
LI

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

O
 A

M
A

R
A

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

12
B

-B
14

4-
82

A
5-

80
B

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
12

B
-B

14
4-

82
A

5-
80

B
B

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

U
A

R
D

O
 J

O
S

É
 T

A
T

IM
 R

O
T

A
V

A
 e

 A
N

D
R

IE
LI

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

O
 A

M
A

R
A

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

C
82

-6
C

74
-C

64
9-

B
B

C
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

C
82

-6
C

74
-C

64
9-

B
B

C
2



 
MEMORIAL DESCRITIVO 

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO NO PARQUE DE EVENTOS RUI ORTIZ 

Bairro Botucaraí - Soledade 

 
 

_______________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 
Av. Júlio de Castilhos, 898 – Centro – CEP: 99.300-000 – Tel. (0xx54) 3381 9000 – email: apoio.tecnico@soledade.rs.gov.br 

CGC: 87.738.530/0001-10 
 

 

Esgoto: Tubulação em PVC branco série normal, direcionada para a rede de 
tratamento/fossa existente. Inclui caixas sifonadas (ralos) para limpeza. 

Louças: Vasos sanitários de louça branca sifonados convencionais. Lavatórios de 
louça branca suspensos (sem coluna). 

Descarga: Sistema de caixa de descarga externa (elevada) em plástico, com tubo de 
descida em PVC externo, visando facilidade de manutenção e reposição 
(antivandalismo). 

Metais: Torneiras de lavatório de mesa (cromadas ou metal), chuveiros elétricos corpo 
plástico. 

Acessibilidade (PCD): Instalação de barras de apoio em aço inox (80cm e 60cm) no 
box acessível, conforme NBR 9050. 

 

10. ACABAMENTOS E FORRO 

Forro: Instalação de forro em réguas de PVC frisado, cor branca, fixado em estrutura 
nivelada, com acabamento em rodaforro tipo "U" em todo o perímetro. 

Revestimento de Parede: Aplicação de revestimento cerâmico esmaltado até a altura 
de 2,00m (ou pé-direito total, conforme planilha) exclusivamente na área interna dos 
boxes de chuveiro. 

Pintura Alvenaria: Aplicação de fundo selador seguido de duas demãos de tinta látex 
acrílica Premium (lavável) em todas as paredes internas e externas não revestidas 
com cerâmica. 

Pintura Madeira: As portas e batentes receberão lixamento e pintura com tinta 
esmalte sintético (duas demãos) para proteção contra umidade. 
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Soledade, RS, Novembro de 2025 

 

_________________________ 

Arquiteto Whelington da Rosa 

Resp. Técnico CAU A246016-5 

 

________________________ 

Paulo Ricardo Cattaneo 

Prefeito de Soledade 

CNPJ: 87.738.530/0001-10 
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I

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

. N
º
 A

G
R

U
P

A
D

O
R

 D
E

 

E
V

E
N

T
O

S

.

FRENTES DE OBRA:

.
Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2

TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 0,00 0,00
1. BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ -
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES -

1.1.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 2,88 1,20x2,40m <-- defina o número do agrupador

1.2. FUNDAÇÃO -

1.2.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 7,50
Extensão (46,60m) x Largura 
(0,40m) x Profundidade (0,40m) = 
~7,50

<-- defina o número do agrupador

1.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 28,00
Extensão Total (47,00m) x Largura 
Valas (0,60m)

<-- defina o número do agrupador

1.2.3.
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 180,00
Estimativa de aço CA-50: 30kg/m³ 
de concreto ou conforme projeto 
estrutural

<-- defina o número do agrupador

1.2.4.
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 6,00
Volume Baldrames (47m x 0,20 x 
0,30 = 2,82m³) + Brocas de 
fundação

<-- defina o número do agrupador

1.2.5.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 37,28
Extensão (46,60m) x (Largura 
0,20m + 2x Altura 0,30m) = 37,28 
m²

<-- defina o número do agrupador

1.3. PISO -

1.3.1.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021

M2 40,00
Área total interna do prédio (8,80m 
x 4,55m)

<-- defina o número do agrupador

1.3.2.
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020

M2 36,00
Área Total (40,00m²) - Área dos 
Chuveiros (4,00m²)

<-- defina o número do agrupador

1.3.3.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 4,00
Área exclusiva dos boxes de 
chuveiro (4 un x 1,00m²)

<-- defina o número do agrupador

1.3.4. SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 10,00
Largura das portas: (10x0,60) + 
(3x0,90) + Recortes/Sobras

<-- defina o número do agrupador

1.4. ESTRUTURA -

1.4.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 30,00
12m² de fôrma para cada 1m³ de 
concreto

<-- defina o número do agrupador

1.4.2.
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 2,50
Vol. Pilaretes (13 un) + Cintas de 
Amarração e Vergas (Estimado)

<-- defina o número do agrupador

1.4.3.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 200,00 2,50 m³ x 80kg/m³ = 200,00 kg <-- defina o número do agrupador

1.5. PAREDES -

MEMÓRIA DE CÁLCULO Grau de Sigilo

- (SELECIONAR) #PUBLICO

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ N/A

PMv3.16 1 / 8
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

. N
º
 A

G
R

U
P

A
D

O
R

 D
E

 

E
V

E
N

T
O

S

.

FRENTES DE OBRA:

.
Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2

TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 0,00 0,00

MEMÓRIA DE CÁLCULO Grau de Sigilo

 - (SELECIONAR) #PUBLICO

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ N/A

1.5.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 150,00 
Perímetro (47m) x Pé direito 
(2,85m) + Oitões (6,75m²) - Desc. 
Vãos + Perdas

<-- defina o número do agrupador

1.5.2.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 300,00 
Área de Alvenaria x 2 faces 
(Interna/Externa)

<-- defina o número do agrupador

1.5.3.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 300,00 
Área de Alvenaria x 2 faces 
(Interna/Externa)

<-- defina o número do agrupador

1.6. COBERTURA E ESTRUTURA DO TELHADO - 

1.6.1.
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 50,00 
Área de projeção (40m²) + Beirais 
frontal/fundo

<-- defina o número do agrupador

1.6.2.

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

M2 50,00 
Área de projeção corrigida p/ 
inclinação + Beirais

<-- defina o número do agrupador

1.6.3.
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 9,00 Extensão linear da fachada frontal <-- defina o número do agrupador

1.6.4.
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 9,00 
Extensão linear longitudinal do 
telhado

<-- defina o número do agrupador

1.6.5.
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 6,00 
2 descidas de 3,00m (uma em cada 
extremidade da calha)

<-- defina o número do agrupador

1.6.6.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022

UN 2,00 1 joelho na base de cada descida <-- defina o número do agrupador

1.7. ESQUADRIAS - 

1.7.1.
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 10,00 
10 boxes sanitários/chuveiro 
comuns

<-- defina o número do agrupador

1.7.2.
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3,00 
1 Acesso Principal + 2 Boxes 
Maiores/PCD

<-- defina o número do agrupador

1.7.3.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 3,12 
(5 un x 0,60 x 0,60) + (2 un x 1,10 x 
0,60) = 3,12 m²

<-- defina o número do agrupador

1.8. ELÉTRICA - 

1.8.1.
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 10,00 
Contagem de pontos no teto (Box, 
Circulação e Externo)

<-- defina o número do agrupador
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I

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

. N
º
 A

G
R

U
P

A
D

O
R

 D
E

 

E
V

E
N

T
O

S

.

FRENTES DE OBRA:

.
Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2

TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 0,00 0,00

MEMÓRIA DE CÁLCULO Grau de Sigilo

 - (SELECIONAR) #PUBLICO

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ N/A

1.8.2.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 60,00 
média de 6m de tubo por ponto de 
luz/tomada

<-- defina o número do agrupador

1.8.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 200,00 
Circuitos Iluminação/Tomadas: 60m 
tubo x 3 pernas (F+N+T) + sobras

<-- defina o número do agrupador

1.8.4.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 80,00 
Circuito Chuveiros: Distância média 
quadro-chuveiro (10m) x 2 pernas x 
4 um

<-- defina o número do agrupador

1.8.5.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 40,00 
Ramal de Entrada: Do poste ao 
quadro (Fase+Neutro)

<-- defina o número do agrupador

1.8.6.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 4,00 
1 Geral + 1 Iluminação + 2 
Chuveiros

<-- defina o número do agrupador

1.8.7.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

UN 1,00 1 Unidade instalada na circulação <-- defina o número do agrupador

1.8.8.
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3,00 
1 Masc + 1 Fem + 1 
PCD/Circulação

<-- defina o número do agrupador

1.9. HIDRÁULICA, LOUÇAS E METÁIS - 

1.9.1.
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00 Boxes comuns <-- defina o número do agrupador

1.9.2.
TUBO DE DESCIDA EXTERNO, DE PVC, PARA CAIXA DE DESCARGA 
EXTERNA ALTA - DIAMETRO DE 40 MM E ALTURA DE APROXIMADAMENTE 
1,55 M

UN 6,00 
1 tubo para cada vaso com caixa 
alta externa

<-- defina o número do agrupador

1.9.3.
TORNEIRA PLASTICA DE BOIA PARA CAIXA DE DESCARGA, 1/2", BALAO E 
TORNEIRA PLASTICOS, COM HASTE METALICA

UN 6,00 
1 boia para cada caixa de descarga 
externa

<-- defina o número do agrupador

1.9.4.
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,00 2 masc. + 2 fem. + 1 PCD <-- defina o número do agrupador

1.9.5.
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,00 1 para cada lavatório <-- defina o número do agrupador

1.9.6.
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00 2 masc. + 2 fem. <-- defina o número do agrupador

1.9.7.

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 <-- defina o número do agrupador

1.9.8.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6,00 
4 nos chuveiros + 2 na 
circulação/limpeza

<-- defina o número do agrupador

1.9.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 18,00 
Ramal principal dos vasos: 3 barras 
de 6m

<-- defina o número do agrupador
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I

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

. N
º
 A

G
R

U
P

A
D

O
R

 D
E

 

E
V

E
N

T
O

S

.

FRENTES DE OBRA:

.
Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2

TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 0,00 0,00

MEMÓRIA DE CÁLCULO Grau de Sigilo

 - (SELECIONAR) #PUBLICO

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ N/A

1.9.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 12,00 
Ramais de pias e ralos: 2 barras de 
6m

<-- defina o número do agrupador

1.9.11.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 24,00 Distribuição Geral: 4 barras de 6m <-- defina o número do agrupador

1.9.12.
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 1 unidade para fundo do vaso PCD <-- defina o número do agrupador

1.9.13.
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 1 unidade para lateral do vaso PCD <-- defina o número do agrupador

1.10. ACABAMENTOS E FORRO - 

1.10.1.
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 40,00 Mesma área do piso interno (40m²) <-- defina o número do agrupador

1.10.2. RODAFORRO EM PVC, PARA FORRO DE PVC, COMPRIMENTO 6 M M 50,00 
Perímetro interno de todas as 
paredes

<-- defina o número do agrupador

1.10.3.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 32,00 
4 Boxes x (3 paredes de 1m + 
recortes) x Altura 2,00m

<-- defina o número do agrupador

1.10.4.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 260,00 
Área Reboco (300m²) - Área 
Azulejo (32m²) - Vãos

<-- defina o número do agrupador

1.10.5.
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 260,00 Mesma área da pintura de parede <-- defina o número do agrupador

1.10.6.
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 50,00 
13 portas x (Área folha + batente + 
2 faces) est. 3,8m²/um

<-- defina o número do agrupador

Soledade/RS
Local Responsável Técnico

Nome: Whelington da Rosa
quarta-feira, 19 de novembro de 2025 CREA/CAU: A246016-5
Data ART/RRT: 16298206
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1 
 

MINUTA DE CONTRATO DE N. XX/2025 PARA CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, TUDO CONFORME PROJETOS 
E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOLEDADE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 87.738.530/0001-10, com sede na Avenida Júlio de Castilhos, nº 898, CEP 99300-000, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Paulo Ricardo Cattaneo, brasileiro, solteiro, 
cadastrado no CPF sob o nº 454.991.010-00, portador do RG nº 1035618055, residente e domiciliado 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA CONTRATADA: xxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ 
sob o n. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua xxxxxxx, Bairro xxxxx, na cidade de xxxxxxx, 
e-mail: xxxx, telefone n.  de ora diante denominado simplesmente de CONTRATADA, tendo justo e 
acertado o presente contrato vinculado ao edital de Concorrência Eletrônica de nº 138/2025, resolvem 
celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO: 
1.1. O presente contrato fundamenta-se: 
            I - De acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 
alterações;  
 II – De acordo com as disposições do Edital de Concorrência Eletrônico de nº 138/2025; 
 III- Nos preceitos de direito público; e 
 IV- Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito 
privado. 
1.2.    O objeto do presente contrato terá como fiscal o senhor (a) xxxxxxx, xxxxx, o qual está incumbido 
da tarefa de fiscalizar a qualidade dos serviços prestados pela empresa contratada, nos termos do artigo 
117, da Lei de Licitações e Contratos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR: 
2. Constitui objeto da presente licitação a aquisição dos seguintes itens: 

Item Cód. Qtd. 
 

Un. Descrição V. Un. 
Máx. 
(R$) 

01 52409 01,00 und Construção de bloco sanitário no Parque Centenário 
Rui Ortiz, com fornecimento de material e mão de 
obra, tudo conforme projetos e planilha orçamentária 
em anexo. 

98.428,85 

 
2.1. O local para a realização das obras será no Parque de Eventos Centenário Rui Ortiz, localizado na 
Avenida Julio de Castilhos, n° 3743, Bairro Expedicionário, CEP 99300-000, no Município de 
Soledade/RS, conforme constante nos projetos em anexo. 
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2.2. A empresa vencedora deverá iniciar as obras imediatamente após o recebimento da ordem de 
execução de serviços do Ministério/Secretaria Solicitante a que está vinculado, sendo vedada a 
prorrogação desse prazo. 
2.3. Em caso de atraso/não cumprimento do prazo constante acima, a licitante ficará sujeita a aplicação 
das penalidades previstas em edital e rescisão contratual. 
2.4. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos dos serviços de engenharia aprovados pela 
concedente ou pela mandatária. 
2.5. A empresa vencedora deverá atender a todos os documentos de projetos elaborados, especialmente 
durante a execução. 
2.6. A demais obrigações constam do Termo de Referência.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
3.1. O pagamento será efetuado conforme liberação do Ministério/Secretaria solicitante, após 
liberação do recurso e após o recebimento da Nota Fiscal acompanhada de planilha de medição, 
aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. 
3.1.1. As parcelas serão realizadas conforme estabelecido na orientação técnica emitida pelo 
Departamento de Apoio Técnico e o constante no cronograma físico-financeiro, sendo os 
pagamentos realizados conforme liberação do Ministério/Secretaria solicitante; 
3.1.2. A Nota Fiscal de cada parcela deverá ser emitida após a autorização concedida pelo 
Ministério/Secretaria solicitante, constando junto à mesma a Planilha de medição aprovada pelo 
órgão fiscalizador do contrato. 
3.1.3. Especialmente no último pagamento, o recurso só será liberado após a apresentação da baixa 
da CEI da obra. 
3.1.4. Será considerado para a conclusão da parcela, os eventos totais concluídos, conforme 
cronograma físico-financeiro. 
3.2. Deverão ser apresentadas as Notas Fiscais discriminadas, de acordo com a Nota de Empenho, para 
que após conferência, atestado e aceite pelo fiscal do contrato, seja creditado em favor da Empresa, por 
meio de ordem bancária contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado 
o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
3.2.1. Não serão efetuados pagamentos por meio de títulos de cobrança bancária. 
3.2.2. Quaisquer erros ou omissões havidos na documentação fiscal ou na fatura, serão motivo de 
correção pela CONTRATADA, e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado; 
3.2.3. Os documentos fiscais deverão ser apresentados em total conformidade às regras constantes 
na IN RFB n° 1.234/2022 e Decreto Municipal n° 13.694/2022, inclusive quanto ao correto destaque 
do valor de IR a ser retido, com a exceção das pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES 
NACIONAL que não estarão sujeitas a retenção de IR; 
3.2.3.1. Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS; 
3.3. No momento do pagamento será realizada consulta “on line” para verificação quanto ao 
cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas correspondentes, ou seja, deverão estar com a validade 
em dia no momento da emissão da Nota Fiscal, as Certidões Negativas de Débitos da União, Estado, 
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Município e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como Certidão Negativa do 
FGTS; 
3.3.1. A empresa deverá ter ciência de ser apresentada as certidões acima citadas, diretamente ao setor 
vinculado à contratação. 
3.4. Em caso de irregularidade, o MUNICÍPIO notificará a empresa para que sejam sanadas as pendências 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções pelo inadimplemento, rescisão do contrato 
ou a execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à administração, além 
das penalidades já previstas em lei.  
3.5. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e contribuições 
previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados 
em local próprio do documento fiscal de cobrança.  
3.6. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 
deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento 
e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo 
representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita/enquadrada 
em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos 
os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 
3.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
Contratante em favor da Contratada ou da garantia apresentada. Caso esse valor seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário; 
3.8 – Fica desde já reservado ao Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da 
situação, se, no ato da entrega e/ou na aceitação do serviço prestado forem identificadas imperfeições 
e/ou divergências em relação ao efetivamente contratado; 
3.9 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: 
4.1. O prazo de vigência do contrato será de até dois (02) meses ininterruptos para execução e 
tramitação burocrática, a contar da data de autorização de início de obras emitida pelo 
Ministério/Secretaria Solicitante a que está vinculado, tudo conforme cronograma previsto PLE; 
4.2. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos dos serviços de engenharia aprovados 
pelo concedente ou pela mandatária; 
4.3 - A empresa vencedora do certame deverá apresentar antes da assinatura do contrato, diretamente 
ao Departamento de Planejamento/Setor de Compras do Município de Soledade/RS, os documentos 
abaixo descritos: 
a) ART (Atestado de Responsabilidade Técnica) de execução da Obra; 
b) Declaração da empresa vencedora informando o CNAE (Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas) que representa a atividade de maior receita da empresa; 
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c) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando que a empresa não possui em seu 
quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de Empresa Pública ou de Sociedade de 
Economia Mista. 
d) Comprovante de cadastro com conta bancária cadastrada, atualizado e em vigência, emitido em nome 
da empresa vencedora, na Plataforma TransfereGov.br (https://www.gov.br/transferegov/pt-br), para 
adequação as normativas para os novos contratos de repasse. 
4.4. A assinatura do contrato e apresentação dos documentos exigidos no item 4.3, deverão ser efetuados 
de forma presencial, diretamente no Setor de Compras do Município de Soledade/RS, em razão de 
operacionalização da prestação de contas junto ao Ministério. 
4.4.1. Em caso de optar pelo envio por correspondência, a contratada deverá fornecer endereço atualizado 
e completo ao Departamento de Planejamento/Setor de Compras do Município de Soledade/RS. 
4.4.2. Em caso de não ocorrer a solicitação dos documentos acima, a empresa vencedora estará 
dispensada da apresentação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1.   Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

a) Executar os serviços em conformidade com o edital de Concorrência Eletrônica nº 138/2025 e 
todos seus anexos; 

b) Deixar o local limpo e organizado após a conclusão dos serviços, recolhendo todo e qualquer 
resíduo de material que restar; 

c) Proporcionar proteção coletiva e sinalização obrigatória de advertência de obra, prevendo a 
adoção de medidas que evitem a ocorrência de desmoronamentos, deslizamentos, projeção de materiais, 
acidentes com pessoas, máquinas, equipamentos e veículos, sendo a única e exclusiva responsável pela 
ocorrência de quaisquer tipos de eventos danosos, nos termos do edital de Concorrência Eletrônica de 
nº 138/2025; 

d) Fornecer os materiais, o pessoal especializado e os equipamentos necessários para a execução da 
obra, sendo a única e exclusiva responsável pelos mesmos; 

e) Recuperar as áreas e os bens não incluídos na obra e deixá-los em seu estado original, caso, 
durante a execução dos serviços, venham a danificá-los; 

f) Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido neste 
contrato, no edital da licitação e documentos anexos, bem como os serviços que apresentarem defeitos 
de material ou vício de construção, de acordo com a legislação aplicável; 

g) Executar os serviços com estritas observâncias às legislações federal, estadual e municipal, 
cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo o local de obra sempre limpo e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

h) Fornecer os equipamentos de proteção individual a todas as pessoas envolvidas na obra; 
i) Fornecer os meios mecânicos que forem necessários ao desempenho da execução da obra, todo 

o material, bem como a mão de obra, ferramentas e equipamentos para execução, ou seja, deverá possuir 
em seu quadro de funcionários, pessoal capacitado e meios para desenvolver os serviços e efetuar a 
limpeza diária do local, após os términos dos trabalhos; 
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j) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias na obra, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

k) Apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do presente contrato, garantia, 
numa das modalidades previstas no artigo 96, §1º, inciso I, II, III e IV da Lei 14.133/2021, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado; 

l)  Manter durante a execução do presente contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo licitatório. 
5.2. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, além do seu trabalho, o pessoal e os 
equipamentos necessários para o fornecimento dos itens objeto deste contrato, não respondendo o 
CONTRATANTE pelos encargos trabalhistas, nem perante os fornecedores da mesma, bem como 
perante os órgãos arrecadadores de quaisquer outros encargos e, ainda, por quaisquer acidentes que, por 
ventura, possam ocorrer durante a vigência do presente pacto administrativo. 
5.3. A inadimplência por parte da CONTRATADA, com referência a encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere ao Município a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato. 
5.4. A CONTRADA é a única responsável pelas consequências decorrentes de acidentes 
eventualmente ocorridos no local da obra. 
5.4.1. Tal responsabilidade refere-se a todos os termos e consequências decorrentes de que possam 
advir de um acidente, em especial a responsabilidade civil. 
5.5.   A CONTRATADA deve cumprir as obrigações constantes neste contrato, no edital de Concorrência 
Eletrônica de nº 138/2025, o memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma e projetos que o 
acompanham, e sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
6.1. O Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 
I – promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 
II – fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
6.2. O servidor indicado na cláusula primeira, item 1.2, neste ato resta nomeado como fiscal do contrato, 
sem prejuízo de sua substituição, a critério da Administração. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
7.1. Todos os serviços a serem prestados, constantes neste contrato, serão fiscalizados pelo Município, 
por meio de servidor público designado, doravante denominado Fiscalização, que terá autoridade para 
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução 
contratual. 
7.2. À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
I – solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato, e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
II – verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos 
e materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços; 
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III – atestar mensalmente a execução dos serviços e seu recebimento definitivo; 
IV – encaminhar ao Serviço de Orçamento e Pagamento os documentos que relacionem as importâncias 
relativas a multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamentos. 
7.3. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA: 
8.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 15.1 deste edital as 
seguintes sanções1: 
a) advertência; 

 
1 Art. 156 ... § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
(...) 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no 
prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder 
Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 
empresa e derivadas de contratos distintos. 
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b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos2. 
8.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 8.2. do presente Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
8.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 8.2.  
8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.6. A aplicação das sanções previstas no item 8.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.7. Na aplicação da sanção prevista no item 8.2, alínea “b” será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
8.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 8.2 o contratado será intimado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
8.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
8.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
8.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

 
2 OBS.: A sanção estabelecida na alínea “d” do item 19.2 do presente Edital será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras (ART. 156, § 6º): 
a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 
equivalente à autoridade referida na alínea “a”, supra referida, na forma de regulamento. 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
8.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
8.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 8.2 do presente exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: Constituem motivos incondicionados para rescisão do 
contrato as situações previstas nos art. 137, na forma do art.138, inclusive com as consequências do 
artigo 139 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 

SEC. DESENV. INOV. E TURISMO. OBRAS EM ANDAMENTO. 4490.5191.0000. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS: Fica vedada a 
subcontratação de terceiros, sem expresso consentimento do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA: 
12.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta. 
12.2. Sem prejuízo da garantia adicional prevista no item 12.1 do presente instrumento, será exigida do 
vencedor da licitação garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, cabendo 
ao contratado optar por uma das seguintes modalidades: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II) seguro-garantia; 
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III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela 
Lei nº 14.770, de 2023).   
12.3. O contratado terá o prazo de 1 (um) mês, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
mediante justificativa, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, 
para a prestação da garantia, quando optar pela modalidade seguro garantia. 
12.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou retribuída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 
 
CLÁUSULA DECÍMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, DO 
REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 
13.1. A ata de registro de preços/ou contrato a ser firmado com o(s) licitante(s) vencedor(es) poderá ser 
alterado por aditamento, no que couber, nos casos previstos no art. 124 ao art. 136, da Lei Federal nº 
14.133/2021, desde que requerido pela Contratada, e documentalmente comprovado o desequilíbrio 
contratual. 
13.1.1. A contratada deverá efetuar solicitação formal do pedido, seja qual for o enquadramento desejado, 
ou seja, Reequilíbrio, Reajuste e Repactuação. 
13.1.2. Havendo alteração unilateral do contrato, o CONTRATANTE deverá por aditamento, 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
13.2. No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajuste 
ao preço proposto, utilizando como indexador o IPCA ou índice que vier a substituí-lo. 
13.3. Para as despesas com mão de obra e as delas decorrentes será concedida repactuação, que será 
realizada nas datas-bases dos acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na 
contratação. 
Obs. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva 
deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 
13.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data do 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da 
proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-bases 
destes instrumentos.   
13.4.1. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo à última repactuação.   
13.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

U
A

R
D

O
 J

O
S

É
 T

A
T

IM
 R

O
T

A
V

A
 e

 A
N

D
R

IE
LI

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

O
 A

M
A

R
A

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

C
82

-6
C

74
-C

64
9-

B
B

C
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

C
82

-6
C

74
-C

64
9-

B
B

C
2



 

10 
 

ou do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a 
variação de custos objeto da repactuação.   
13.5.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva. 
13.5.2. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do mercado, 
esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, 
considerando-se: 
I -  os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
II - as particularidades do contrato em vigência; 
III -  a nova planilha com variação dos custos apresentada; 
IV- indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; e 
V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
13.5.3. A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
contratada. 
13.5.4. As repactuações a que o contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato 
serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 
13.5.5. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão das próximas repactuações futuras; ou 
III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão 
do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença 
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras; 
13.5.6. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
13.6. As repactuações como espécie de reajuste deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 
incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 
14.2. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos que, em decorrência de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no exercício de atividades específicas do 
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cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorizações excepcionais constantes nestas 
“Disposições Finais”. 
14.3. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso 
de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do Contratante, cujo 
objetivo final é o de atender tão somente ao interesse público, não seja interpretado como regra 
contratual. 
14.4. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a Contratada a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no 
endereço ou no telefone da firma. 
14.5. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas 
ou condições estatuídas neste contato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da cidade de Soledade, como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente em três vias de igual teor e forma para 
um só efeito legal, na presença de duas testemunhas. 
 

Soledade, RS, xx de dezembro de 2025. 
 
 

  
 

MUNICÍPIO DE SOLEDADE 
Paulo Ricardo Cattaneo 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA CONTRATADA 

Representante Legal 
CONTRATADA 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 
1. SINAPI BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ - - BDI 1 - 98.428,85 RA

1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 1.611,33 RA

1.1.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 2,88                462,39 BDI 1 559,49 1.611,33 RA

1.2. SINAPI FUNDAÇÃO - - BDI 1 - 11.834,33 RA

1.2.1. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 7,50                  96,16 BDI 1 116,35 872,63 RA

1.2.2. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 28,00                  43,01 BDI 1 52,04 1.457,12 RA

1.2.3. SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 180,00                  14,62 BDI 1 17,69 3.184,20 RA

1.2.4. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 6,00                570,74 BDI 1 690,60 4.143,60 RA

1.2.5. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 37,28                  48,26 BDI 1 58,39 2.176,78 RA

1.3. SINAPI PISO - - BDI 1 - 5.643,06 RA

1.3.1. SINAPI 87620

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021

M2 40,00                  35,84 BDI 1 43,37 1.734,80 RA

1.3.2. SINAPI 98682
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020

M2 36,00                  51,28 BDI 1 62,05 2.233,80 RA

1.3.3. SINAPI 87248
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 4,00                  55,28 BDI 1 66,89 267,56 RA

1.3.4. SINAPI 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 10,00                116,27 BDI 1 140,69 1.406,90 RA

1.4. SINAPI ESTRUTURA - - BDI 1 - 6.738,30 RA

1.4.1. SINAPI 92439
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 30,00                  61,87 BDI 1 74,86 2.245,80 RA

1.4.2. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 2,50                570,74 BDI 1 690,60 1.726,50 RA

1.4.3. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 200,00                  11,43 BDI 1 13,83 2.766,00 RA

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

1.5. SINAPI PAREDES - - BDI 1 - 27.834,00 RA

1.5.1. SINAPI 103356
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 150,00                  64,03 BDI 1 77,48 11.622,00 RA

1.5.2. SINAPI 87878
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 300,00                    5,37 BDI 1 6,50 1.950,00 RA

1.5.3. SINAPI 87529
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 300,00                  39,29 BDI 1 47,54 14.262,00 RA

1.6. SINAPI COBERTURA E ESTRUTURA DO TELHADO - - BDI 1 - 6.609,50 RA

1.6.1. SINAPI 92544
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 50,00                  18,05 BDI 1 21,84 1.092,00 RA

1.6.2. SINAPI 94210

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

M2 50,00                  53,07 BDI 1 64,21 3.210,50 RA

1.6.3. SINAPI 94228
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 9,00                101,49 BDI 1 122,80 1.105,20 RA

1.6.4. SINAPI 94451
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 9,00                  94,18 BDI 1 113,96 1.025,64 RA

1.6.5. SINAPI 89508
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 6,00                  18,72 BDI 1 22,65 135,90 RA

1.6.6. SINAPI 89518
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022

UN 2,00                  16,64 BDI 1 20,13 40,26 RA

1.7. SINAPI ESQUADRIAS - - BDI 1 - 9.827,01 RA

1.7.1. SINAPI 90820
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 10,00                413,60 BDI 1 500,46 5.004,60 RA

1.7.2. SINAPI 90823
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3,00                563,56 BDI 1 681,91 2.045,73 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

1.7.3. SINAPI 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 3,12                735,50 BDI 1 889,96 2.776,68 RA

1.8. SINAPI ELÉTRICA - - BDI 1 - 5.085,77 RA

1.8.1. SINAPI 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 10,00                  28,78 BDI 1 34,82 348,20 RA

1.8.2. SINAPI 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 60,00                  20,65 BDI 1 24,99 1.499,40 RA

1.8.3. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 200,00                    4,59 BDI 1 5,55 1.110,00 RA

1.8.4. SINAPI 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 80,00                    9,89 BDI 1 11,97 957,60 RA

1.8.5. SINAPI 91932
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 40,00                  17,65 BDI 1 21,36 854,40 RA

1.8.6. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 4,00                  11,46 BDI 1 13,87 55,48 RA

1.8.7. SINAPI 101876
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

UN 1,00                112,26 BDI 1 135,83 135,83 RA

1.8.8. SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3,00                  34,40 BDI 1 41,62 124,86 RA

1.9. SINAPI HIDRÁULICA, LOUÇAS E METÁIS - - BDI 1 - 9.218,11 RA

1.9.1. SINAPI 95469
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00                321,18 BDI 1 388,63 2.331,78 RA

1.9.2. SINAPI-I 1031
TUBO DE DESCIDA EXTERNO, DE PVC, PARA CAIXA DE DESCARGA 
EXTERNA ALTA - DIAMETRO DE 40 MM E ALTURA DE APROXIMADAMENTE 
1,55 M

UN 6,00                  49,80 BDI 1 60,26 361,56 RA

1.9.3. SINAPI-I 11823
TORNEIRA PLASTICA DE BOIA PARA CAIXA DE DESCARGA, 1/2", BALAO E 
TORNEIRA PLASTICOS, COM HASTE METALICA

UN 6,00                  14,74 BDI 1 17,84 107,04 RA

1.9.4. SINAPI 86904
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,00                156,71 BDI 1 189,62 948,10 RA

1.9.5. SINAPI 86906
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,00                132,09 BDI 1 159,83 799,15 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

1.9.6. SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00                106,27 BDI 1 128,59 514,36 RA

1.9.7. SINAPI 95472

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                863,05 BDI 1 1.044,29 1.044,29 RA

1.9.8. SINAPI 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6,00                  52,11 BDI 1 63,05 378,30 RA

1.9.9. SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 18,00                  41,90 BDI 1 50,70 912,60 RA

1.9.10. SINAPI 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 12,00                  30,09 BDI 1 36,41 436,92 RA

1.9.11. SINAPI 89447
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 24,00                  12,53 BDI 1 15,16 363,84 RA

1.9.12. SINAPI 100868
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                446,40 BDI 1 540,14 540,14 RA

1.9.13. SINAPI 100866
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                396,72 BDI 1 480,03 480,03 RA

1.10. SINAPI ACABAMENTOS E FORRO - - BDI 1 - 14.027,44 RA

1.10.1. SINAPI 96116
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 40,00                  80,22 BDI 1 97,07 3.882,80 RA

1.10.2. SINAPI-I 36250 RODAFORRO EM PVC, PARA FORRO DE PVC, COMPRIMENTO 6 M M 50,00                    6,46 BDI 1 7,82 391,00 RA

1.10.3. SINAPI 87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 32,00                  69,40 BDI 1 83,97 2.687,04 RA

1.10.4. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 260,00                  14,55 BDI 1 17,61 4.578,60 RA

1.10.5. SINAPI 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 260,00                    4,42 BDI 1 5,35 1.391,00 RA

1.10.6. SINAPI 102219
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 50,00                  18,13 BDI 1 21,94 1.097,00 RA

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: Whelington da Rosa
CREA/CAU: A246016-5

Data ART/RRT: 16298206
quarta-feira, 19 de novembro de 2025

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Soledade/RS

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 
1. SINAPI BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ - - BDI 1 - 98.428,85 RA

1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 1.611,33 RA

1.1.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 2,88                462,39 BDI 1 559,49 1.611,33 RA

1.2. SINAPI FUNDAÇÃO - - BDI 1 - 11.834,33 RA

1.2.1. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 7,50                  96,16 BDI 1 116,35 872,63 RA

1.2.2. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 28,00                  43,01 BDI 1 52,04 1.457,12 RA

1.2.3. SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 180,00                  14,62 BDI 1 17,69 3.184,20 RA

1.2.4. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 6,00                570,74 BDI 1 690,60 4.143,60 RA

1.2.5. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 37,28                  48,26 BDI 1 58,39 2.176,78 RA

1.3. SINAPI PISO - - BDI 1 - 5.643,06 RA

1.3.1. SINAPI 87620

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021

M2 40,00                  35,84 BDI 1 43,37 1.734,80 RA

1.3.2. SINAPI 98682
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020

M2 36,00                  51,28 BDI 1 62,05 2.233,80 RA

1.3.3. SINAPI 87248
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 4,00                  55,28 BDI 1 66,89 267,56 RA

1.3.4. SINAPI 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 10,00                116,27 BDI 1 140,69 1.406,90 RA

1.4. SINAPI ESTRUTURA - - BDI 1 - 6.738,30 RA

1.4.1. SINAPI 92439
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 30,00                  61,87 BDI 1 74,86 2.245,80 RA

1.4.2. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 2,50                570,74 BDI 1 690,60 1.726,50 RA

1.4.3. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 200,00                  11,43 BDI 1 13,83 2.766,00 RA

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

1.5. SINAPI PAREDES - - BDI 1 - 27.834,00 RA

1.5.1. SINAPI 103356
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 150,00                  64,03 BDI 1 77,48 11.622,00 RA

1.5.2. SINAPI 87878
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 300,00                    5,37 BDI 1 6,50 1.950,00 RA

1.5.3. SINAPI 87529
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 300,00                  39,29 BDI 1 47,54 14.262,00 RA

1.6. SINAPI COBERTURA E ESTRUTURA DO TELHADO - - BDI 1 - 6.609,50 RA

1.6.1. SINAPI 92544
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 50,00                  18,05 BDI 1 21,84 1.092,00 RA

1.6.2. SINAPI 94210

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

M2 50,00                  53,07 BDI 1 64,21 3.210,50 RA

1.6.3. SINAPI 94228
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 9,00                101,49 BDI 1 122,80 1.105,20 RA

1.6.4. SINAPI 94451
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 9,00                  94,18 BDI 1 113,96 1.025,64 RA

1.6.5. SINAPI 89508
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 6,00                  18,72 BDI 1 22,65 135,90 RA

1.6.6. SINAPI 89518
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022

UN 2,00                  16,64 BDI 1 20,13 40,26 RA

1.7. SINAPI ESQUADRIAS - - BDI 1 - 9.827,01 RA

1.7.1. SINAPI 90820
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 10,00                413,60 BDI 1 500,46 5.004,60 RA

1.7.2. SINAPI 90823
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3,00                563,56 BDI 1 681,91 2.045,73 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

1.7.3. SINAPI 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 3,12                735,50 BDI 1 889,96 2.776,68 RA

1.8. SINAPI ELÉTRICA - - BDI 1 - 5.085,77 RA

1.8.1. SINAPI 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 10,00                  28,78 BDI 1 34,82 348,20 RA

1.8.2. SINAPI 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 60,00                  20,65 BDI 1 24,99 1.499,40 RA

1.8.3. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 200,00                    4,59 BDI 1 5,55 1.110,00 RA

1.8.4. SINAPI 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 80,00                    9,89 BDI 1 11,97 957,60 RA

1.8.5. SINAPI 91932
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 40,00                  17,65 BDI 1 21,36 854,40 RA

1.8.6. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 4,00                  11,46 BDI 1 13,87 55,48 RA

1.8.7. SINAPI 101876
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

UN 1,00                112,26 BDI 1 135,83 135,83 RA

1.8.8. SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3,00                  34,40 BDI 1 41,62 124,86 RA

1.9. SINAPI HIDRÁULICA, LOUÇAS E METÁIS - - BDI 1 - 9.218,11 RA

1.9.1. SINAPI 95469
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00                321,18 BDI 1 388,63 2.331,78 RA

1.9.2. SINAPI-I 1031
TUBO DE DESCIDA EXTERNO, DE PVC, PARA CAIXA DE DESCARGA 
EXTERNA ALTA - DIAMETRO DE 40 MM E ALTURA DE APROXIMADAMENTE 
1,55 M

UN 6,00                  49,80 BDI 1 60,26 361,56 RA

1.9.3. SINAPI-I 11823
TORNEIRA PLASTICA DE BOIA PARA CAIXA DE DESCARGA, 1/2", BALAO E 
TORNEIRA PLASTICOS, COM HASTE METALICA

UN 6,00                  14,74 BDI 1 17,84 107,04 RA

1.9.4. SINAPI 86904
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,00                156,71 BDI 1 189,62 948,10 RA

1.9.5. SINAPI 86906
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,00                132,09 BDI 1 159,83 799,15 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

1.9.6. SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00                106,27 BDI 1 128,59 514,36 RA

1.9.7. SINAPI 95472

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                863,05 BDI 1 1.044,29 1.044,29 RA

1.9.8. SINAPI 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6,00                  52,11 BDI 1 63,05 378,30 RA

1.9.9. SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 18,00                  41,90 BDI 1 50,70 912,60 RA

1.9.10. SINAPI 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 12,00                  30,09 BDI 1 36,41 436,92 RA

1.9.11. SINAPI 89447
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 24,00                  12,53 BDI 1 15,16 363,84 RA

1.9.12. SINAPI 100868
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                446,40 BDI 1 540,14 540,14 RA

1.9.13. SINAPI 100866
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                396,72 BDI 1 480,03 480,03 RA

1.10. SINAPI ACABAMENTOS E FORRO - - BDI 1 - 14.027,44 RA

1.10.1. SINAPI 96116
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 40,00                  80,22 BDI 1 97,07 3.882,80 RA

1.10.2. SINAPI-I 36250 RODAFORRO EM PVC, PARA FORRO DE PVC, COMPRIMENTO 6 M M 50,00                    6,46 BDI 1 7,82 391,00 RA

1.10.3. SINAPI 87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 32,00                  69,40 BDI 1 83,97 2.687,04 RA

1.10.4. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 260,00                  14,55 BDI 1 17,61 4.578,60 RA

1.10.5. SINAPI 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 260,00                    4,42 BDI 1 5,35 1.391,00 RA

1.10.6. SINAPI 102219
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 50,00                  18,13 BDI 1 21,94 1.097,00 RA

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: Whelington da Rosa
CREA/CAU: A246016-5

Data ART/RRT: 0
quarta-feira, 19 de novembro de 2025

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Soledade/RS

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 
1. SINAPI BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ - - BDI 1 - 98.428,85 RA

1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 1.611,33 RA

1.1.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 2,88                462,39 BDI 1 559,49 1.611,33 RA

1.2. SINAPI FUNDAÇÃO - - BDI 1 - 11.834,33 RA

1.2.1. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 7,50                  96,16 BDI 1 116,35 872,63 RA

1.2.2. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 28,00                  43,01 BDI 1 52,04 1.457,12 RA

1.2.3. SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 180,00                  14,62 BDI 1 17,69 3.184,20 RA

1.2.4. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 6,00                570,74 BDI 1 690,60 4.143,60 RA

1.2.5. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 37,28                  48,26 BDI 1 58,39 2.176,78 RA

1.3. SINAPI PISO - - BDI 1 - 5.643,06 RA

1.3.1. SINAPI 87620

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021

M2 40,00                  35,84 BDI 1 43,37 1.734,80 RA

1.3.2. SINAPI 98682
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020

M2 36,00                  51,28 BDI 1 62,05 2.233,80 RA

1.3.3. SINAPI 87248
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 4,00                  55,28 BDI 1 66,89 267,56 RA

1.3.4. SINAPI 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 10,00                116,27 BDI 1 140,69 1.406,90 RA

1.4. SINAPI ESTRUTURA - - BDI 1 - 6.738,30 RA

1.4.1. SINAPI 92439
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 30,00                  61,87 BDI 1 74,86 2.245,80 RA

1.4.2. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 2,50                570,74 BDI 1 690,60 1.726,50 RA

1.4.3. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 200,00                  11,43 BDI 1 13,83 2.766,00 RA

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

1.5. SINAPI PAREDES - - BDI 1 - 27.834,00 RA

1.5.1. SINAPI 103356
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 150,00                  64,03 BDI 1 77,48 11.622,00 RA

1.5.2. SINAPI 87878
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 300,00                    5,37 BDI 1 6,50 1.950,00 RA

1.5.3. SINAPI 87529
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 300,00                  39,29 BDI 1 47,54 14.262,00 RA

1.6. SINAPI COBERTURA E ESTRUTURA DO TELHADO - - BDI 1 - 6.609,50 RA

1.6.1. SINAPI 92544
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 50,00                  18,05 BDI 1 21,84 1.092,00 RA

1.6.2. SINAPI 94210

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

M2 50,00                  53,07 BDI 1 64,21 3.210,50 RA

1.6.3. SINAPI 94228
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 9,00                101,49 BDI 1 122,80 1.105,20 RA

1.6.4. SINAPI 94451
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 9,00                  94,18 BDI 1 113,96 1.025,64 RA

1.6.5. SINAPI 89508
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 6,00                  18,72 BDI 1 22,65 135,90 RA

1.6.6. SINAPI 89518
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022

UN 2,00                  16,64 BDI 1 20,13 40,26 RA

1.7. SINAPI ESQUADRIAS - - BDI 1 - 9.827,01 RA

1.7.1. SINAPI 90820
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 10,00                413,60 BDI 1 500,46 5.004,60 RA

1.7.2. SINAPI 90823
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3,00                563,56 BDI 1 681,91 2.045,73 RA
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

1.7.3. SINAPI 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 3,12                735,50 BDI 1 889,96 2.776,68 RA

1.8. SINAPI ELÉTRICA - - BDI 1 - 5.085,77 RA

1.8.1. SINAPI 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 10,00                  28,78 BDI 1 34,82 348,20 RA

1.8.2. SINAPI 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 60,00                  20,65 BDI 1 24,99 1.499,40 RA

1.8.3. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 200,00                    4,59 BDI 1 5,55 1.110,00 RA

1.8.4. SINAPI 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 80,00                    9,89 BDI 1 11,97 957,60 RA

1.8.5. SINAPI 91932
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 40,00                  17,65 BDI 1 21,36 854,40 RA

1.8.6. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 4,00                  11,46 BDI 1 13,87 55,48 RA

1.8.7. SINAPI 101876
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

UN 1,00                112,26 BDI 1 135,83 135,83 RA

1.8.8. SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3,00                  34,40 BDI 1 41,62 124,86 RA

1.9. SINAPI HIDRÁULICA, LOUÇAS E METÁIS - - BDI 1 - 9.218,11 RA

1.9.1. SINAPI 95469
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00                321,18 BDI 1 388,63 2.331,78 RA

1.9.2. SINAPI-I 1031
TUBO DE DESCIDA EXTERNO, DE PVC, PARA CAIXA DE DESCARGA 
EXTERNA ALTA - DIAMETRO DE 40 MM E ALTURA DE APROXIMADAMENTE 
1,55 M

UN 6,00                  49,80 BDI 1 60,26 361,56 RA

1.9.3. SINAPI-I 11823
TORNEIRA PLASTICA DE BOIA PARA CAIXA DE DESCARGA, 1/2", BALAO E 
TORNEIRA PLASTICOS, COM HASTE METALICA

UN 6,00                  14,74 BDI 1 17,84 107,04 RA

1.9.4. SINAPI 86904
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,00                156,71 BDI 1 189,62 948,10 RA

1.9.5. SINAPI 86906
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,00                132,09 BDI 1 159,83 799,15 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

1.9.6. SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00                106,27 BDI 1 128,59 514,36 RA

1.9.7. SINAPI 95472

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                863,05 BDI 1 1.044,29 1.044,29 RA

1.9.8. SINAPI 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6,00                  52,11 BDI 1 63,05 378,30 RA

1.9.9. SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 18,00                  41,90 BDI 1 50,70 912,60 RA

1.9.10. SINAPI 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 12,00                  30,09 BDI 1 36,41 436,92 RA

1.9.11. SINAPI 89447
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 24,00                  12,53 BDI 1 15,16 363,84 RA

1.9.12. SINAPI 100868
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                446,40 BDI 1 540,14 540,14 RA

1.9.13. SINAPI 100866
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                396,72 BDI 1 480,03 480,03 RA

1.10. SINAPI ACABAMENTOS E FORRO - - BDI 1 - 14.027,44 RA

1.10.1. SINAPI 96116
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 40,00                  80,22 BDI 1 97,07 3.882,80 RA

1.10.2. SINAPI-I 36250 RODAFORRO EM PVC, PARA FORRO DE PVC, COMPRIMENTO 6 M M 50,00                    6,46 BDI 1 7,82 391,00 RA

1.10.3. SINAPI 87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 32,00                  69,40 BDI 1 83,97 2.687,04 RA

1.10.4. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 260,00                  14,55 BDI 1 17,61 4.578,60 RA

1.10.5. SINAPI 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 260,00                    4,42 BDI 1 5,35 1.391,00 RA

1.10.6. SINAPI 102219
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 50,00                  18,13 BDI 1 21,94 1.097,00 RA

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: Whelington da Rosa
CREA/CAU: A246016-5

Data ART/RRT: 0
quarta-feira, 19 de novembro de 2025

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Soledade/RS

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

Ramais: 239 e 261. Endereço eletrônico: jurídico@soledade.rs.gov.br 
 

 P A R E C E R   J U R Í D I C O 
 
Parecer Jurídico: nº 11/2026 
Consulente: Setor de Compras e Licitações  
Objeto: Justificativa de dispensa de Licitação.  
Processo Administrativo n. 8.250/2025  

 
PARECER JURÍDICO DE Nº 11/2026. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 75, INCISO III, DA 
LEI 14.133/2021.              
Art. 75. É dispensável a licitação: 
(…) 
III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em 
edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar 
que naquela licitação: 
a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas 
propostas válidas; 
 

I 
Trata-se de processo encaminhado pelo Setor de Compras e Licitações que solicita 

parecer jurídico referente a dispensa de licitação para a construção de bloco sanitário para o XVI 
Rodeio Internacional de 2026. Conforme termo de referência anexo.   

Consoante consta nos autos eletrônicos, o item restou fracassado no EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 138/2025, nos termos da ata final, portanto candidatos 
desabilitados.  

Não há tempo hábil para um novo certame em decorrência do encerramento da 
proximidade do evento XVI Rodeio Internacional de Soledade, o qual ocorrerá de 11 a 15/02/2026.    

Vieram os autos para parecer a respeito da dispensa de licitação.  

É o relatório. 

II 
2.1. Da Análise Jurídica 

Anote-se, desde já, que este opinativo tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 
no controle prévio de legalidade da contratação direta almejada, consoante prevê o inciso III do artigo 
72 da Lei nº 14.133/2021.  

Oportuno assim ressaltar que esta assessoria jurídica não se manifestará sobre os 
aspectos técnicos-contábeis, orçamentários ou de conveniência e oportunidade do procedimento em 
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epígrafe, restringindo-se tão somente à análise jurídica do atendimento aos requisitos exigidos para a 
contratação direta.  

Com efeito, será examinada a adequação do procedimento administrativo instaurado à 
legislação pátria e à documentação colacionada aos autos. Para tanto, a documentação juntada mostra-
se suficiente para o estrito propósito de elaboração deste parecer. 

2.2. Da dispensa de Licitação 

 
O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, ao exigir licitação para os contratos ali 

mencionados, ressalva os casos especificados em lei, isto é, dá margem a casos específicos em que a 
licitação deixa de ser obrigatória. 

 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
 (...);  
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações”. 

 
Sucede que, nada obstante a obrigatoriedade da contratação mediante licitação, o próprio 

dispositivo constitucional mencionada ressalva a possibilidade da existência de exceções à regra, 
desde que, consoante os seus termos, “especificados na legislação”.  

 
Com efeito, a CRFB/1988 admite a possibilidade de existirem casos previstos na lei em 

que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de 
forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

 
Nesse sentido, o artigo 75, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos a qual prescreve 

que: 

É dispensável a licitação: III - para contratação que mantenha todas as condições definidas 
em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela 
licitação: 
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a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas; 

O artigo 72, da Lei nº 14.133/2021, traz as regras para contratação direta: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: I - documento de 
formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; II - estimativa de despesa, que deverá ser 
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; III – parecer jurídico e pareceres 
técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; IV - 
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 
a ser assumido; V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária; VI - razão da escolha do contratado; VII - justificativa de 
preço; VIII - autorização da autoridade competente. 

O artigo 23, da Lei nº 14.133/2021, traz outros requisitos para contratação direta: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. § 1º No processo licitatório para aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não: (...) IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

Sobre a dispensa de Licitação, Joel de Menezes Niebuhr, Doutor em Direito pela USP, 
autor de diversas obras, acerca do tema: 

  
A dispensa de licitação pública em razão do valor econômico do contrato encontra 
fundamento no princípio da economicidade, cujo teor é conexo com o princípio da 
proporcionalidade, na medida em que deve haver relação proporcional entre os gastos da 
Administração Pública com o procedimento e as vantagens a serem auferidas com ele. Nas 
hipóteses em que as vantagens econômicas pretensamente produzidas pela licitação pública 
rivalizam com os custos a serem assumidos para levar a cabo o procedimento, passa a ser 
desproporcional mantê-lo obrigatório, compelindo a Administração Pública a arcar com 
custos financeiros para firmar contratos de pouquíssima repercussão, que não lhe trazem 
contrapartida. De acordo com o critério legislativo, a licitação pública é obrigatória apenas 
para contratos acima de determinado patamar econômico, que justifique os gastos a serem 
efetuados com o respectivo procedimento. Abaixo desse patamar, o agente da Administração 
Pública está autorizado a contratar diretamente, por dispensa de licitação pública, com 
amparo nos incisos I e II do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021. 

 
 
De fato, o a concorrência eletrônica (por menor preço) 138/2025, restou fracassada, 

tendo em vista a inabilitação dos participantes, conforme os requisitos exigidos nos termos da Lei 
14.133/2021, constantes no Edital.  
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Registre-se que o procedimento de dispensa de licitação deve observar o valor 
estimado pela pesquisa de preços como valor máximo a ser aceito na cotação. 

 
  É digno de nota, ainda, que, nos casos de dispensa de licitação para contratação que 

mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, 
quando se verificar que naquela licitação não surgiram licitantes interessados ou não foram 
apresentadas propostas válidas (licitação deserta/fracassada), não se cogita a elaboração de novos 
ETP e TR. 

Essa intelecção não merece rechaço, eis que, considerando que a contratação direta 
por dispensa de licitação deve observar todas as condições definidas no edital de licitação que restou 
fracassada ou deserta, não remanesce óbice à utilização do estudo técnico preliminar e o termo de 
referência do citado certame. 

 
Portanto, a dispensa, com fulcro no artigo 75, inciso III, alínea “a”, da Lei de Licitações 

encontra amparo no ordenamento jurídico, desde que obedecidos os mesmos critérios de habilitação 
e preços do Registro de Preços n. 138/2025.  

 

III 
   

Ante o exposto, analisando estritamente a adequação dos aspectos jurídicos-formais, a 
Assessoria Jurídica opina favoravelmente a dispensa de licitação, nos termos artigo 75, inciso III, 
alínea “a”, desde que mantidas as mesmas condições da licitação fracassada/deserta EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 138/2025., bem como a obediência ao art. 72 da Lei de 
Licitações e Contratos.  

 
 
  Salvo melhor juízo, é o parecer que remeto ao Setor de Compras e Licitações. 

Soledade, Rio Grande do Sul, 13 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Robson Walendorff Coleraus 
Assessor da Procuradoria Jurídica 

OAB/RS nº 111.412 

ROBSON 

WALENDORFF 

COLERAUS:0172784

0003

Assinado de forma digital 

por ROBSON WALENDORFF 

COLERAUS:01727840003 

Dados: 2026.01.13 15:12:19 

-03'00'
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 
1. SINAPI BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ - - BDI 1 - 98.428,85 RA

1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 1.611,33 RA

1.1.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 2,88                462,39 BDI 1 559,49 1.611,33 RA

1.2. SINAPI FUNDAÇÃO - - BDI 1 - 11.834,33 RA

1.2.1. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 7,50                  96,16 BDI 1 116,35 872,63 RA

1.2.2. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 28,00                  43,01 BDI 1 52,04 1.457,12 RA

1.2.3. SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 180,00                  14,62 BDI 1 17,69 3.184,20 RA

1.2.4. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 6,00                570,74 BDI 1 690,60 4.143,60 RA

1.2.5. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 37,28                  48,26 BDI 1 58,39 2.176,78 RA

1.3. SINAPI PISO - - BDI 1 - 5.643,06 RA

1.3.1. SINAPI 87620

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021

M2 40,00                  35,84 BDI 1 43,37 1.734,80 RA

1.3.2. SINAPI 98682
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020

M2 36,00                  51,28 BDI 1 62,05 2.233,80 RA

1.3.3. SINAPI 87248
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 4,00                  55,28 BDI 1 66,89 267,56 RA

1.3.4. SINAPI 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 10,00                116,27 BDI 1 140,69 1.406,90 RA

1.4. SINAPI ESTRUTURA - - BDI 1 - 6.738,30 RA

1.4.1. SINAPI 92439
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 14 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 30,00                  61,87 BDI 1 74,86 2.245,80 RA

1.4.2. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 2,50                570,74 BDI 1 690,60 1.726,50 RA

1.4.3. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 200,00                  11,43 BDI 1 13,83 2.766,00 RA

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

1.5. SINAPI PAREDES - - BDI 1 - 27.834,00 RA

1.5.1. SINAPI 103356
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 150,00                  64,03 BDI 1 77,48 11.622,00 RA

1.5.2. SINAPI 87878
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 300,00                    5,37 BDI 1 6,50 1.950,00 RA

1.5.3. SINAPI 87529
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 300,00                  39,29 BDI 1 47,54 14.262,00 RA

1.6. SINAPI COBERTURA E ESTRUTURA DO TELHADO - - BDI 1 - 6.609,50 RA

1.6.1. SINAPI 92544
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 50,00                  18,05 BDI 1 21,84 1.092,00 RA

1.6.2. SINAPI 94210

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

M2 50,00                  53,07 BDI 1 64,21 3.210,50 RA

1.6.3. SINAPI 94228
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 9,00                101,49 BDI 1 122,80 1.105,20 RA

1.6.4. SINAPI 94451
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 9,00                  94,18 BDI 1 113,96 1.025,64 RA

1.6.5. SINAPI 89508
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 6,00                  18,72 BDI 1 22,65 135,90 RA

1.6.6. SINAPI 89518
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022

UN 2,00                  16,64 BDI 1 20,13 40,26 RA

1.7. SINAPI ESQUADRIAS - - BDI 1 - 9.827,01 RA

1.7.1. SINAPI 90820
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 10,00                413,60 BDI 1 500,46 5.004,60 RA

1.7.2. SINAPI 90823
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3,00                563,56 BDI 1 681,91 2.045,73 RA
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

1.7.3. SINAPI 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 3,12                735,50 BDI 1 889,96 2.776,68 RA

1.8. SINAPI ELÉTRICA - - BDI 1 - 5.085,77 RA

1.8.1. SINAPI 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 10,00                  28,78 BDI 1 34,82 348,20 RA

1.8.2. SINAPI 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 60,00                  20,65 BDI 1 24,99 1.499,40 RA

1.8.3. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 200,00                    4,59 BDI 1 5,55 1.110,00 RA

1.8.4. SINAPI 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 80,00                    9,89 BDI 1 11,97 957,60 RA

1.8.5. SINAPI 91932
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 40,00                  17,65 BDI 1 21,36 854,40 RA

1.8.6. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 4,00                  11,46 BDI 1 13,87 55,48 RA

1.8.7. SINAPI 101876
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

UN 1,00                112,26 BDI 1 135,83 135,83 RA

1.8.8. SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3,00                  34,40 BDI 1 41,62 124,86 RA

1.9. SINAPI HIDRÁULICA, LOUÇAS E METÁIS - - BDI 1 - 9.218,11 RA

1.9.1. SINAPI 95469
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00                321,18 BDI 1 388,63 2.331,78 RA

1.9.2. SINAPI-I 1031
TUBO DE DESCIDA EXTERNO, DE PVC, PARA CAIXA DE DESCARGA 
EXTERNA ALTA - DIAMETRO DE 40 MM E ALTURA DE APROXIMADAMENTE 
1,55 M

UN 6,00                  49,80 BDI 1 60,26 361,56 RA

1.9.3. SINAPI-I 11823
TORNEIRA PLASTICA DE BOIA PARA CAIXA DE DESCARGA, 1/2", BALAO E 
TORNEIRA PLASTICOS, COM HASTE METALICA

UN 6,00                  14,74 BDI 1 17,84 107,04 RA

1.9.4. SINAPI 86904
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,00                156,71 BDI 1 189,62 948,10 RA

1.9.5. SINAPI 86906
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5,00                132,09 BDI 1 159,83 799,15 RA
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

1.9.6. SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00                106,27 BDI 1 128,59 514,36 RA

1.9.7. SINAPI 95472

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                863,05 BDI 1 1.044,29 1.044,29 RA

1.9.8. SINAPI 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6,00                  52,11 BDI 1 63,05 378,30 RA

1.9.9. SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 18,00                  41,90 BDI 1 50,70 912,60 RA

1.9.10. SINAPI 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 12,00                  30,09 BDI 1 36,41 436,92 RA

1.9.11. SINAPI 89447
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 24,00                  12,53 BDI 1 15,16 363,84 RA

1.9.12. SINAPI 100868
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                446,40 BDI 1 540,14 540,14 RA

1.9.13. SINAPI 100866
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00                396,72 BDI 1 480,03 480,03 RA

1.10. SINAPI ACABAMENTOS E FORRO - - BDI 1 - 14.027,44 RA

1.10.1. SINAPI 96116
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 40,00                  80,22 BDI 1 97,07 3.882,80 RA

1.10.2. SINAPI-I 36250 RODAFORRO EM PVC, PARA FORRO DE PVC, COMPRIMENTO 6 M M 50,00                    6,46 BDI 1 7,82 391,00 RA

1.10.3. SINAPI 87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 32,00                  69,40 BDI 1 83,97 2.687,04 RA

1.10.4. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 260,00                  14,55 BDI 1 17,61 4.578,60 RA

1.10.5. SINAPI 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

M2 260,00                    4,42 BDI 1 5,35 1.391,00 RA

1.10.6. SINAPI 102219
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 50,00                  18,13 BDI 1 21,94 1.097,00 RA

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
N/A Prefeitura de Soledade

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI 

ORTIZ
21,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

98.428,85 CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
N/A CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

PORTO ALEGRE Soledade/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: Whelington da Rosa
CREA/CAU: A246016-5

Data ART/RRT: 16298206
quarta-feira, 19 de novembro de 2025

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Soledade/RS

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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R. Júlio de Castilhos, 898
Centro - Soledade - RS
CEP: 99.000-000

01
%/OCO S$N,7ÉR,O - P$R48E DE E;POS,d¯ES R8, OR7,=

Bairro Botucaraí - Soledade - RS

Prefeitura Municipal de 
Soledade

Prefeitura Municipal de Soledade
CNPJ: 87.738.530/0001-10

Whelington da Rosa
CAU:A246016-5

DESENHO 19/11/2025 1:50 01

PLANTA DE COBERTURA
escala 1:501

PLANTA TÉCNICA
escala 1:502

CORTE AA
escala 1:503

CO%ER78R$, P/$N7$ 7eCN,C$ E COR7E

LOCALIZAÇÃO
escala 1:15004
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_ I

QCI - Quadro de Composição do Investimento Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº TransfereGOV
N/A

RECURSO REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO
(SELECIONAR) 0,00 0,00 0,00

Repasse (R$) Contrapartida (R$)

 - -98.428,85

Meta
Item de 

Investimento
Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid.

Lote de Licitação / 
nº do CTEF

Repasse (R$)
Contrapartida 

Financeira (R$)
Outros (R$) Investimento (R$)

1.
Equipamentos 
comunitários

Lazer e turismo
BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ

Em Análise 39,60            m² LOTE 1  - 98.428,85  - 98.428,85

 - 98.428,85  - 98.428,85
( 0,00% ) ( 100,00% ) ( 0,00% ) ( 100,00% )

Observações:

Local Representante Tomador
Nome: Paulo Ricardo Cattaneo
Cargo: Prefeito

Data

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR MUNICÍPIO / UF
VALORES CONTRATADOS (R$):N/A Prefeitura de Soledade Soledade/RS

TOTAL

Saldo a 

Reprogramar

CONSTRUÇÃO DE BLOCO SANITÁRIO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES RUI ORTIZ
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

quarta-feira, 19 de novembro de 2025

Soledade/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
AV. JÚLIO DE CASTILHOS, 898, CENTRO 

Fone: (54) 3381-9000
SITE: www.soledade.rs.gov.br

Requisição de Necessidades Nº 175  /2026.  

Òrgão e Unid Fonte de
Recurso

Nome fonte do Recurso Proj/
Ativ

Cód
Desp.

Cód. 
Categ. Econ.

SECRETARIA DE 
DESENV.ECON.INOV.E 
TURISMO -  

1500 Recursos não Vinculados de 
Impostos

125 5854 339039050000

                          

Objeto: Contratação de Empresa para Construção de Bloco Sanitário no Parque Centenário 
Rui Ortiz, para realização do Rodeio Internacional 2026.    .  

Item Cód Descrição Und Qunt. Vl Unit.R$ Vl Total R$

1 52409 Construção de bloco sanitário no Parque Centenário Rui Ortiz,
com fornecimento de material e mão de obra, tudo conforme

projetos e planilha orçamentária em anexo..  

und 1 98.428,85 98.428,85

Total Geral dos Itens.: R$ 98.428,85

DESPACHO E ASSINATURA DO SECRETÁRIO DA PASTA

Declaro serem verdadeiras as informações contidas nesta 

solicitação.

ASSINATURA DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA.

(   ) AUTORIZO A DESPESA      (   ) NÃO AUTORIZO A DESPESA

(  ) Autorizo a Inexigibilidade.

(  ) Autorizo a Dispensa.

(  ) Autorizo a Abertura de Processo.

SOLEDADE, 29/01/2026.

     ____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS

RESERVA:  (   ) HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA       -       (   ) NÃO HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                             

__________________________________________________________

Andrieli Ferreira do Amarante

 

____________________________________          ______________________________________

Contabilidade/Contador (A)                                        Setor de Compras/Licitações
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Página 1/2www.caubr.gov.br

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: WHELINGTON DA ROSA CPF: 029.XXX.XXX-63
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A2460165

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI16298206I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 21/11/2025 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 24/11/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$125,40 Boleto nº 23405926 Pago em: 24/11/2025

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: Prefeitura de Soledade CPF/CNPJ: 87.XXX.XXX/0001-10
Tipo: Órgão Público Data de Início: 10/12/2025

Data de Previsão de Término: 01/03/2026

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 99300000
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: 3743
Logradouro: JULIO DE CASTILHOS Complemento: PARQUE CENTENÁRIO RUI

ORTIZ
Bairro: BOTUCARAI Cidade/UF: SOLEDADE/RS

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 39,60
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Elaboração de Projeto Arquitetônico e Orçamento discriminado para construção de bloco sanitário coletivo (Masculino,
Feminino e PCD) no Parque de Exposições Rui Ortiz.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas
pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da
Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015.
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquisar-documento, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 02/12/2025 às 15:28:55 por: siccau, ip 10.244.12.245.

Página 2/2www.caubr.gov.br

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI16298206I00CT001 Prefeitura de Soledade INICIAL 21/11/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE
Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista WHELINGTON DA ROSA, registro CAU
nº 00A2460165, na data  e hora: 2025-11-21 15:36:33, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD).
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 812B-B144-82A5-80BB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO JOSÉ TATIM ROTAVA (CPF 004.XXX.XXX-45) em 04/12/2025 17:12:00 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDRIELI FERREIRA DO AMARANTE (CPF 023.XXX.XXX-20) em 05/12/2025 10:34:56 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://soledade.1doc.com.br/verificacao/812B-B144-82A5-80BB
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9C82-6C74-C649-BBC2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO JOSÉ TATIM ROTAVA (CPF 004.XXX.XXX-45) em 29/01/2026 17:18:24 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDRIELI FERREIRA DO AMARANTE (CPF 023.XXX.XXX-20) em 30/01/2026 15:34:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://soledade.1doc.com.br/verificacao/9C82-6C74-C649-BBC2


